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Cemitério Municipal 
tem missa para o Dia de Finados

Fique por dentro

Para melhor receber os visitantes no Dia de Finados, a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, realizou a limpeza do local e jardinagem. Também foram instaladas tendas para as 
missas de Finados, que serão celebradas às 8h e às 10h.

Nos últimos meses, importantes melhorias foram realizadas no local, como novo portão de acesso, pintu-
ras das vagas de estacionamento, ampliação dos muros, mudança na fachada e nova área administrativa.

Com as obras, a Prefeitura mantém o local bem preservado e adequado para visitação.

Semana Nacional da Conciliação acontece 
dos dias 5 a 9 de novembro em Louveira

A Semana Nacional de Conciliação é uma campa-
nha em prol da conciliação realizada anualmente 
nos Tribunais Estaduais, Federais e do Trabalho em 
todo o país.

Os tribunais selecionam os processos que têm pos-
sibilidade de acordo e intimam as partes envol-
vidas no conflito. As questões que ainda não têm 
processo judicial e outros atendimentos voltados 
aos cidadãos também podem ser solucionados na 
Semana Nacional. Vale lembrar também que é pos-
sível procurar o tribunal para propor a conciliação a 
qualquer momento, não somente durante a Semana 
da Conciliação.

Para participar, os interessados devem procurar o 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cida-
dania (Cejusc) do dia 5 a 9 de novembro, das 11h 
às 18h30. O endereço é Rua Frederico Zanella, 115, 
Vila Nova. Mais informações pelo 3878-4174.

Município Amigo da Justiça

Louveira conquistou o selo Município Amigo da 
Justiça pelas realizações de audiências de concilia-
ção prévias nos casos de processo de execução fiscal, 
fazenda pública e de casos pré-processuais, contri-
buindo com a disseminação da cultura da pacificação 
social por meio de políticas públicas do município.
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Baú do Tempo resgata história de 
Louveira com participação de moradores

Com foco no resgate e na preservação da construção da história de 
Louveira, o Projeto Baú do Tempo foi lançado no início de 2018. Nele 
está reunido um grande acervo de relatos, depoimentos, curiosidades 
e dados importantes da cidade, que será apreciado quando o Baú for 
aberto em 21 de março de 2065, data que celebra o centenário de Lou-
veira.

O projeto contou com a participação da população, que enviou fotos, 
relatos e memórias até anteriores à emancipação de Louveira. A famí-
lia Faustino, por exemplo, enviou uma foto no Restaurante Comida de 
Sítio. De origem alagoana, a família hoje é composta por 10 filhos e 21 
netos, que desde 2008 vivem em Louveira. José Xisto e Djanira Faus-
tino contam que viram seus netos crescerem “nesta terra abençoada. 
Saímos da terra natal em busca de oportunidade, e hoje vemos nossos 
filhos formados e vivendo uma vida digna e abençoada”.

Cerca de 30 famílias tradicionais da cidade contaram suas histórias e 
curiosidades que ficaram registradas para a posteridade. Os relatos vão 
desde a chegada das primeiras famílias em Louveira, a colonização, 
criação do comércio, saída do café e a introdução da uva Niagara Rosa-
da, típica da nossa região, até as curiosas histórias da primeira estação 
de tratamento de água, da formação do Bairro Santo Antônio e da Via 
Anhanguera, por exemplo. Também fazem parte do acervo os registros 
da construção da Estação Ferroviária, que é cartão postal da cidade, o 
surgimento dos grupos Caldana, Frango Assado e Lago Azul, além da 
criação da Banda Progresso Louveirense, dentre outros.

O Baú do Tempo, uma espécie de cápsula do futuro, foi fechado e 
lacrado no dia 25 de outubro de 2018, em noite solene, que contou 
com a presença de grande público no salão de eventos da Secretaria 
Municipal de Cultura. O Baú ficará exposto no Centro de Informações 
Turísticas, localizado na Estação Ferroviária de Louveira.

Louveira: de 2018 para 2065

A Prefeitura, por meio de suas secretarias municipais, também reu-
niu documentos importantes, que vão desde informações financeiras 
de Louveira e certificações de aprovação das contas públicas até uma 
“caixa verde” - que contém amostras de exemplares arbóreos. Já a 
Secretaria Municipal de Educação, realizou um trabalho juntamente 
aos alunos das 26 escolas municipais e do Ensino de Jovens e Adultos 
(EJA), com ilustrações e mensagens aos louveirenses do futuro. De 
conteúdo diversificado, as temáticas vão desde curiosidades sobre o 
município, coisas que mais gostam de fazer na cidade, a escola na co-
munidade, lugares em transformação, as riquezas naturais de Louveira, 
bem como o que as crianças louveirenses de hoje esperam para o futuro 
da nossa cidade.

Todo este vasto conteúdo poderá ser visto e apreciado pelos louvei-
renses na reabertura do Baú. A prefeitura vai disponibilizar, em breve, 
links para os vídeos dos depoimentos fornecidos pelas tradicionais fa-
mílias louveirenses, bem como imagens e conteúdo que fizeram parte 
da construção da história de Louveira.
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Louveira participa de elaboração 
do novo currículo escolar paulista

Por meio da Secretaria Municipal de Educação, a 
Prefeitura está participando do desenvolvimento 
do novo currículo escolar que será implementado 
em todo o estado de São Paulo.

Do dia 25 a 30 de outubro, os professores, ges-
tores e técnicos da Educação louveirense levam 
suas experiências e contribuições para os seminá-
rios que acontecem em Jundiaí, com o objetivo de 
construir a primeira versão do Currículo Paulis-
ta. Através de oficinas, os educadores debatem as 
disciplinas escolares, além dos investimentos na 
Educação.

Esta etapa aprofunda as discussões e o planeja-
mento sobre a implementação do novo currícu-
lo oficial, orientado pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), que estabelece o conjunto de 

Halloween Zumba Party comemora 
Dia das Bruxas em noite de animação

No dia 26 de outubro, um público 
animado comemorou o Dia das 
Bruxas com o “Halloween Zum-
ba Party”. O evento aconteceu 
no salão da Secretaria Municipal 
de Cultura, onde os participantes 
puderam ir com roupas temáticas 

aprendizagens essenciais e indispensáveis a que 
todos os estudantes, crianças, jovens e adultos, 
têm direito.

Louveira é destaque nacional em 
educação

A cidade de Louveira mantém a educação entre as 
melhores do Brasil investindo acima do que é es-
tabelecido. Enquanto o valor definido por lei para 
a Educação é de 25%, Louveira investe 29,3%.

Este alto nível de qualidade foi premiado pelo 
ranking nacional que avalia a gestão do municí-
pio e a qualidade dos serviços para os cidadãos: 
o Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal 
(IFDM), que usa como um dos critérios principais 
o desempenho na educação.

para esta aula especial.

Interessados em fazer parte das 
aulas gratuitas de zumba, devem 
entrar em contato com a Secreta-
ria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude pelos telefones 3878 

1357 e 3878 3233. As aulas 
de zumba acontecem de se-
gunda a sábado em 5 praças 
esportivas: Área de Lazer do 
Trabalhador, Jardim Esme-
ralda, Vassoural, Monterrey 
e Abadia.

7.ª edição do Sarau 
Abertamente traz música, 

improviso e teatro
Realizado no salão da Secretaria 
Municipal de Cultura e Eventos, a 
7.ª edição do Sarau Abertamente 
reuniu grande público no sábado 
(27), que contou com atrações 
como a dupla de viola caipira 
Marina Ebbecke e Gabriel Souza, 
além das improvisações do grupo 
de teatro Os Aceitáveis, que emo-
cionaram os presentes com a peça 
"Novas diretrizes em tempos de 
paz".

Para Paulo Gomes e Giovanna 
Caetano, do grupo de teatro Os 
Acetáveis, o sarau é uma manei-
ra de transmitir mensagens, como 
respeito. Além de fazer com que 
a população aprecie mais arte. "O 

pessoal fica muito dentro de casa 
na internet, então o Sarau é uma 
oportunidade das pessoas terem 
outras experiências".

Já Luíza Lopes acredita que o sa-
rau é uma importante forma da 
população ocupar os espaços cul-
turais "É um espaço de expressão 
e lazer, feito da população para a 
população, a gente tem que apro-
veitar"

O Sarau Abertamente é tem o 
apoio da Prefeitura, através da 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Eventos e também conta com po-
esias, troca de livros e exposições 
de desenhos.
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7.º Dia do Campo Limpo realiza campanha para 
coleta de embalagens vazias de agrotóxicos

No dia 8 de novembro, a Prefeitura de 
Louveira promove a coleta de emba-
lagens vazias de agrotóxicos no Cen-
tro de Fruticultura, localizado na Ave-
nida Luiz Pereira dos Santos, 1500, 
Bairro Currupira. A iniciativa é uma 
ação conjunta entre os municípios de 
Louveira e Jundiaí e deve ocorrer das 
9h às 15h.

Embalagens de agrotóxicos abando-
nadas ou armazenadas de forma ina-
dequada podem provocar sérios danos 
ao meio ambiente e à saúde humana. 
A ação age na busca da melhoria da 
qualidade de vida no campo e em 
atendimento às legislações vigentes.

PROMIF

Aos produtores rurais que aderiram ao 
Programa Municipal de Incentivo à 
Fruticultura (PROMIF), esta ação faz 
parte das metas anuais do programa e 
será motivo de verifi cação na ocasião 
da auditoria anual da propriedade.

Normas para 
recebimento das 
embalagens

As embalagens rígidas vazias devem 
estar lavadas, perfuradas no fundo e 
as tampas separadas. Já as embala-
gens fl exíveis, devem ser esvaziadas 
e estarem dentro de outra embalagem 
(plástica transparente de preferência).

No dia, não serão aceitas embalagens 
com resíduos ou restos de produtos. 
Para este tipo de descarte, a prefeitu-
ra, por meio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, está 
planejando uma outra ação regional 
junto às empresas fabricantes dos de-
fensivos.

Mais informações podem ser obtidas 
no Centro de Fruticultura do IAC, em 
Jundiaí, pelo telefone (11) 4582-7284 
ou em Louveira, no Centro de Apoio 
ao Produtor Rural (19) 3878-4666.

Processo 
seletivo no 

SAT abre 206 
vagas para 

os dias 
5 a 9 de 

novembro
Interessados devem encaminhar-se ao 
SAT com currículo, documentos pes-
soais e o certifi cado de escolaridade, 
para as vagas que exigem.

O SAT fi ca na Rua Antônio Chicalho-
ne, 303, bairro Santo Antônio. Mais 
informações pelo (19) 3848-3255 ou 
sat@louveira.sp.gov.br.

Dia 05/11 - 9h
• Operador máquina de limpeza - 4 Vagas
• Jardineiro líder - 2 Vagas

Dia 06/11 – 13h
• Auxiliar limpeza - 1 Vaga
• Mecânico de refrigeração - 1 Vaga
• Ofi cial jardinagem - 1 Vaga

Dia 07/11 – 9h
• Ajudante de obra - 8 Vagas
• Almoxarife - 1 Vaga
• Armador - 3 Vagas
• Carpinteiro - 6 Vagas
• Pedreiro - 2 Vagas

Dia 08/11 – 9h
• Carga e descarga - 50 Vagas

Dia 09/11 – 9h
• 1º emprego - 10 Vagas
• Auxiliar apoio - 30 Vagas
• Auxiliar armazém - 12 Vagas
• Conferente (c/ experiência) - 25 Vagas
• Conferente (s/ experiência) - 50 Vagas
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Inscrições abertas para a Corrida Circuito Cooperatividade
Estão abertas as inscrições para a Corrida Circuito Cooperatividade de 
Louveira que acontecerá no dia 11 de Novembro. O percurso tem 6,5 
km e as inscrições estão abertas até o dia 1 de novembro ou até atingir 
o limite de vagas.

Interessados devem comparecer na Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude entre 8h e 17h com documento com foto e o Cartão 
Cidadão. A inscrição é 1 quilo de alimento não perecível, 1 litro de leite 
e um quilo de ração. Todos os participantes tem direito a um kit que 
será entregue no dia da Corrida.

A corrida começa às 8h no Estádio Municipal Vice-Prefeito José Sil-
veira Nunes e passa pelas ruas 21 de Março, José Niero, Armando 
Steck, Afonso Pena, Estácio de Sá, Rodovia Vereador Geraldo Dias, 
Estrada Fazenda Conceição e Estrada das Rainhas.

A Secretaria de Esporte fi ca na Estrada Miguel Bossi, 358, bairro Ca-
pivari. Telefone 3878-1357 ou 3878-3233.

Terceira rodada da 1.ª Copa 
Louveira de Futsal acontece 

nos dias 06 e 07

Os jogos serão realizados no campo do CEIL, 
Bairro Santo Antônio, com entrada gratuita e 
abertas ao público para prestigiar.

Confi ra:

Dia 06 (terça-feira)
19h30: BM Soccer x Matos Calçados
20h30: Joga Muito x São Viracopos Burch

Dia 07 (quarta-feira)
19h30: Unidos do Sagrado x Chamados
20h30: Hala Portuga x Corina Tabajara

Louveirense 
conquista 

5.º lugar na fi nal 
do brasileiro de 

karatê

Aconteceu no sábado (27), o torneio interno de ginástica artística na Área 
de Lazer do Trabalhador. Iniciativa da Prefeitura, por meio da Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, o evento reuniu cerca de 250 
alunos, de 4 a 14 anos, que apresentaram números de solo e salto.

Aulas de ginástica artística

Interessados em fazer parte das aulas de ginástica artística, devem procu-
rar a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude (SELJ), pelos 
telefones 3848-5111 ou 3848-1108. As aulas acontecem de segunda a 
quinta, em duas praças esportivas: complexo esportivo do Jardim Esme-
ralda, na Rua Dalvo Luiz Martins Cruz s/n e no CT ginástica artística, 
localizado na Estrada Miguel Bossi n.º 857, Bairro Guembê.

Torneio de ginástica artística reúne cerca de 250 alunos na Área de Lazer

O aluno de Karatê Jorge Eduardo Planet 
conquistou o 5.° lugar, na categoria Sub 12 e 
35 kg, do Campeonato Brasileiro de Karatê, 
realizado em Belo Horizonte, Minas Gerais.

Jorge Eduardo aprendeu a modalidade na 
escolinha de karatê de Louveira, e faz parte 
do grupo de atletas da secretaria municipal 
de esportes. Também é atleta da seleção 
paulista de karatê.



Edição nº 1006 - 1 de novembro de 2018PÁGINA    07   | IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE - LAUDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
SECRETARIA DA SAÚDE 

ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.         Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                 protocolo: 1694/2009-24                  
Data de Protocolo: 12/06/2018 
CEVS: 352730601-861-000003-1-0                 
Data de Validade: 10/11/2018
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LOUVEIRA            
CNPJ/CPF: 46.959.862/0001-47 Endereço: RUA ARTUR DE SOUZA 
SYGEL, 500 JD VERA CRUZ             Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: ELAINE MARTINS              CPF: 87912023968 
Resp. Técnico: BRUNA LAIS DE OLIVEIRA               
CPF: 36910024800 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86483 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa 
de responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 

2.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                  protocolo: 1694/2009-27                 
Data de Protocolo: 17/10/2018 
CEVS: 352730601-861-000003-1-0                
Data de Validade: 10/11/2018 
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LOUVEIRA            
CNPJ/CPF: 46.959.862/0001-47 Endereço: RUA ARTUR DE SOUZA 
SYGEL, 500 JD VERA CRUZ             Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: KARINA NATALIA TEIXEIRA DOS SANTOS               
CPF: 36934045858 
Resp. Técnico: BRUNA LAIS DE OLIVEIRA              
CPF: 36910024800 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86483 UF:SP 
Resp. Técnico: LIGIA FERREIRA DE CAMARGO            
CPF: 30348675810 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:91206 UF:SP 
Resp. Técnico: PATRICIA SOUZA ARLINDO              
CPF: 33467197825 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86275 UF:SP 
Resp. Técnico: RENATA MOREIRA DA SILVA              
CPF: 41898473803 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86467 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Res-
ponsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
 

3.        Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                 protocolo: 1694/2009-29                  
Data de Protocolo: 25/10/2018
CEVS: 352730601-861-000003-1-0               
Data de Validade: 10/11/2018 
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LOUVEIRA            
CNPJ/CPF: 46.959.862/0001-47 Endereço: RUA ARTUR DE SOUZA 
SYGEL, 500 JD VERA CRUZ             Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: KARINA NATALIA TEIXEIRA DOS SANTOS              
CPF: 36934045858 
Resp. Técnico: BRUNA LAIS DE OLIVEIRA              
CPF: 36910024800 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86483 UF:SP 
Resp. Técnico: ERIKA FERREIRA DA SILVA              
CPF: 37803132863 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:89176 UF:SP 
Resp. Técnico: PATRICIA SOUZA ARLINDO              
CPF: 33467197825 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86275 UF:SP 
Resp. Técnico: PAULA RENATA DA CUNHA             

CPF: 30181213842 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:56024 UF:SP 
Resp. Técnico: RENATA MOREIRA DA SILVA              CPF: 
41898473803 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86467 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa 
de 
responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 

4.          Comu
nicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                      protocolo: 5830/2018                   
Data de Protocolo: 29/06/2018 
CEVS: 352730601-471-000111-1-8                
Data de Validade: 26/10/2019 
Razão Social: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA            
CNPJ/CPF: 03.476.811/0850-41 
Endereço: Rua ARMANDO STECK, 163 CENTRO         
Município: LOUVEIRA           CEP: 13290-000 
UF: SP 
Resp. Legal: LAURENT GEORGES ELISABETH             
CPF: 22880716802 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste /;documento 

5.         Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente a: LTA
Protocolo: 0352/2018  Data de Protocolo: 15/01/2018
Razão Social: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA                
CNPJ/CPF: 09.060.964/0119-91
Endereço: AV JOSE MAMPRIM, S/N          SANTO ANTÔNIO         
Município: LOUVEIRA 
Resp. Legal: ANDREA PIRES AMARY              CPF: 163.742.528-70           
Resp. Técnico: EDMILSON JOSÉ MARQUESOTTI
CREA: 5060203716 UF: SP  

6.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                   protocolo: 8744/2015-1                  
Data de Protocolo: 29/10/2018 
CEVS: 352730601-109-000034-1-7                  
Data de Validade: 29/10/2019 
Razão Social: MARIANA GUIMARÃES FERNANDES ME        
CNPJ/CPF: 23.560.448/0001-65 Endereço: Avenida PAULO PRADO, 
213 SANTO ANTONIO            Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUNA GUIMARÃES FERNANDES              
 CPF: 39058574806 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabeleci-
mento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 

7.         Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                     protocolo: 8869/2018                    
Data de Protocolo: 04/10/2018 
CEVS: 352730601-561-000395-1-9             
 Data de Validade: 30/10/2019 
Razão Social: EUSTÓRGIO LANCHONETE LTDA - ME              
CNPJ/CPF: 31.385.853/0001-12 
Endereço: Rua DAS ROSAS, 115 SANTO ANTONIO              
Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: JEAN EUSTÓRGIO DE JESUS              
CPF: 42013252889 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclu-
sive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 

SECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTAL - LICENÇAS

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que 
EDILSON QUIM, proprietário do imóvel localizado a Rua Francisco 
Steck, Lote 05 Q-F, Capivari, requereu junto à Secretaria de Gestão 
Ambiental de Louveira autorização para corte de árvore, por motivo de 
edificação. 

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Retificação imprensa 26/10/2018 - Correção

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que JOSÉ 
ROBERTO IRIE, proprietário do imóvel localizado na Avenida Silvério 
Finamore, n° 1322 – Bairro Leitão, requereu junto à Secretaria de Gestão 
Ambiental de Louveira autorização para corte de árvore, por motivo de 
risco de queda. 

RECEBIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que JOSÉ 
ROBERTO IRIE, proprietário do imóvel localizado na Avenida Silvé-
rio Finamore, n° 1322 – Bairro Leitão, recebeu da Secretaria de Gestão 
Ambiental de Louveira autorização nº 43/2018 para corte de árvore, por 
motivo de risco de queda.

RECEBIMENTO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA torna público que ES-
TAMPARIA METAIS CORDOBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
localizada à Rua Catharina Calssavara Caldana, nº 400 – Vila Caldana re-
cebeu junto à Secretaria de Gestão Ambiental de Louveira a Renovação 
da Licença de Operação n° 05, para a atividade de fabricação de material 
elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias.

SECRETARIA DE ESPORTE - CONVÊNIO

Prefeitura Municipal de Louveira
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Convênios

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
CONVÊNIO 36/2017

PROCESSO: 008538/2018

 
CELEBRADO ENTRE:
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA  
- IRMANDADE SANTA CASA DE LOUVEIRA
Objeto: O “Serviço especializado em Assistência Médica Hospitalar 
compreendendo as unidades de Atendimento Médico Intra-Hospitalar, 
Assistência Médica em Urgência e Emergência, Assistência Médica em 
Pronto Atendimento, Assistência Médica Pré-Hospitalar 192 e Atendi-
mento Médico Ambulatorial Especializado”.
Vigência: 03 (três) meses, iniciando sua vigência a partir da data de sua 
assinatura e encerrando-se em 31/12/2018.
Valor: O valor do presente ajuste é de R$ 237.751,56 (duzentos e trinta 
e sete mil setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
divididos em 03 (três) parcelas conforme cronograma de desembolso, 
que serão repassados através do Fundo Municipal de Saúde, visando a 
execução dos serviços conveniados, respeitando as metas estabelecidas 
no novo Plano de Trabalho.
Vigência: 03 meses
Data da Assinatura: 16 de outubro 2.018

NICOLAU FINAMORE JUNOR
Prefeito Municipal de Louveira
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETO

DECRETO Nº 5.107 DE 31 DE OUTUBRO DE 
2018.

Dispõe sobre remanejamento de um cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Departamento 
da Secretaria Municipal de Educação para a 
Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
Social, e um cargo de Chefe de Divisão da Secretaria 
Municipal de Segurança para Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do 
Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de melhor distribuição 
de servidores, com a finalidade de atender ao 
interesse público; 

Decreta:

Art. 1º Fica remanejado, um cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Departamento da 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Governo e Comunicação Social, e um 
cargo de Chefe de Divisão da Secretaria Municipal 
de Segurança para Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Finanças e 
Economia e a Secretaria Municipal de Administração 
tomarão as providencias necessárias para o 
cumprimento desse Decreto.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 31 de outubro de 2.018.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de 
Administração em 31 de outubro de 2018.

RODRIGO RIBEIRO
Secretário de Administração
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18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 – 30/10/2018

EXPEDIENTE 

LEITURA 

Aprovada a Ata da 17ª Sessão Ordinária realizada em 16.10.2018

INDICAÇÕES

Nº 544/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
QUE SEJA REALIZADO ESTUDO PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
REDUTOR DE VELOCIDADE, NA RUA PEDRO BASSI, ENTRE 
OS NÚMEROS 460 E 509.
AUTORIA: VEREADOR EDSON FERREIRA

Nº 545/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE 
SEJAM REALIZADOS ESTUDOS PARA A INSTALAÇÃO DE 
PLACA TOPONÍMICA PROIBINDO ESTACIONAR DO LADO 
DIREITO DA RUA A, NA VILA DA CONQUISTA.
AUTORIA: VEREADOR EDSON FERREIRA

Nº 546/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS 
CABÍVEIS E NECESSÁRIAS NO SENTIDO DE DETERMINAR 
IMPLANTAÇÃO DE ECO PONTOS EM PONTOS ESTRATÉGICOS 
DA CIDADE PARA DESCARTE DE ENTULHOS. 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CLODOALDO MARTINS

Nº 547/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO QUE 
SEJA EFETUADA A CONSTRUÇÃO DE UM ESTACIONAMENTO 
FECHADO COM GRADES DE PROTEÇÃO EM TODA A SUA 
EXTENSÃO, NA ESQUINA DA RUA BOA VISTA COM A RUA UVA 
ISABEL EM FRENTE À ESCOLA NO RESIDENCIAL CAVALLI.
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 548/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
EFETUAR  LIMPEZA EM TODA A EXTENSÃO DO CÓRREGO 
QUE PASSA PELA AV. JOSÉ LAÉRCIO BEVILÁQUA, IRMÃOS 
CHIQUETTO.
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 549/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 75/2017, SOLICITANDO 
QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS 
PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, 
A FIM DE QUE O CARTÃO CIDADÃO DO MUNICÍPIO SEJA 
DIFERENCIADO COM IDENTIFICAÇÃO AOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, AUDITIVA E VISUAL, ASSEGURANDO-
LHES PASSE LIVRE NO TRANSPORTE PÚBLICO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Nº 550/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 449/2017, SOLICITANDO 
AO EXECUTIVO PARA QUE INTERCEDA JUNTO AO GOVERNO 
ESTADUAL E A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO NO SENTIDO DE IMPLANTAR A 
DELEGACIA ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO DA MULHER EM 
NOSSO MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Nº 551/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 558/2017, SOLICITANDO 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE ENVIAR A ESTA CASA, 
PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 

DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL EM INSTITUIR O EXAME DE 
SAÚDE BÁSICO PARA TODAS AS CRIANÇAS MATRICULADAS 
NAS CRECHES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME MINTA EM ANEXO.
JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 552/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS ATRAVÉS DA 
SECRETÁRIA COMPETENTE PARA DIVULGAR O PASSE LIVRE 
QUE É UM PROGRAMA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
PORTOS E AVIAÇÃO QUE GARANTE AS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E COMPROVADAMENTE CARENTES O ACESSO 
GRATUITO AO TRANSPORTE COLETIVO INTERESTADUAL 
POR RODOVIA, FERROVIA E BARCO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Nº 553/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS, PARA CRIAR O 
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO DE PLANTÃO 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, NOS FINS DE SEMANA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE – UBS.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Nº 554/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE 
SEJA REALIZADO O REPARO EM UM POSTE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, INSTALADO NA RUA ECOLÓGICA, PRÓXIMO AO 
NÚMERO 540, JARDIM NOVA AMÉRICA.
AUTORIA: VEREADOR EDSON FERREIRA

Nº 555/2018 - SOLICITA QUE SEJA REALIZADA DEDETIZAÇÃO 
E LIMPEZA NA RUA SILVIO CAIM, PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO 
PICOLLO VILAGGIO, UMA VEZ QUE ANIMAIS PEÇONHENTOS 
TEM INVADIDO AS RESIDÊNCIAS DO LOCAL ISSO SE FAZ 
NECESSÁRIO UMA VEZ QUE A SEGURANÇA DOS MORADORES 
DESSE LOCAL CORRE RISCO EM SUA SAÚDE.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 556/2018 - SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A 
REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA NA 
RUA ANTONIO STECK EM FRENTE AO NÚMERO 207 QUE 
FAZ FUNDOS COM RUA ZENA DE TASCA FINAMORE, 
PROVIDENCIANDO LIMPEZA, ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ACADEMIA AO AR LIVRE, A PEDIDOS DOS MORADORES 
DO BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 557/2018 - REITERA A INDICAÇÃO 562/2017, SOLICITANDO 
QUE SEJA ADQUIRIDA VACINAS E SOROS ANTI ANIMAIS 
PEÇONHENTOS PARA QUE FIQUE A DISPOSIÇÃO NO SISTEMA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 558/2018 - REITERA A INDICAÇÃO 304/2016, SOLICITANDO 
PARA QUE SEJA ENVIADO A ESTA CASA, PROJETO LEI 
IMPLANTANDO NO MUNICÍPIO O PASSE LIVRE NO 
TRANSPORTE PÚBLICO PARA DEFICIENTE FÍSICO, TAL 
MEDIDA SE FAZ NECESSÁRIA E ATENDERÁ OS PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA FÍSICA PROPORCIONANDO AOS MESMOS 
UMA MELHOR MANEIRA EM SUA LOCOMOÇÃO PARA SEU 
TRATAMENTO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 559/2018 - SOLICITA  QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS 
E NECESSÁRIAS PROVIDENCIAS NO SENTIDO DE EFETUAR 

A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL NA 
ESTRADA DO BUGIU.
AUTORIA: VEREADOR LAÉCIO NERIS DE ALMEIDA

Nº 560/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS SOBRE A CRIAÇÃO 
DO REGISTRO DE CÂNCER DE BASE POPULACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 561/2018 - SOLICITA  PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO 
SENTIDO DE AUMENTAR A SEGURANÇA ATRAVÉS DE 
PATRULHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL NO CONJUNTO 
HABITACIONAL DO MIRANTE SANTO ANTONIO NESTE 
MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 563/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 553/2017, SOLICITANTO 
QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS 
PROVIDÊNCIAS PARA ENCAMINHAR A ESTA CASA PROJETO 
DE LEI PARA INSTITUIR O PRÊMIO “PROFESSOR DO ANO”, 
NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE 
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 564/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E 
NECESSÁRIA NO SENTIDO DE QUE SEJA REALIZADA A 
MANUTENÇÃO (TAPAR BURACOS) NA RUA C VILA DA 
CONQUISTA, DESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 565/2018 - ENCAMINHA MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE 
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL A “ SEMANA MUNICIPAL 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO”, SOLICITANDO QUE 
O EXECUTIVO ENVIE PROJETO DE LEI DE IGUAL TEOR, UMA 
VEZ QUE SE TRATA DE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA 
DO EXECUTIVO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 566/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 468/2017, 
SOLICITANDO QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E 
NECESSÁRIAS PROVIDÊNCIAS, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS 
COMPETENTES, A FIM DE QUE SEJA FEITA A PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM TODA EXTENSÃO DA ESTRADA FAZENDA 
BISCUOLA, NO BAIRRO FIXA AZUL, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 567/2018 - ENCAMINHA MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA A”SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DE VACINAÇÃO”, SOLICITANDO QUE O 
EXECUTIVO ENVIE PROJETO DE LEI DE IGUAL TEOR, UMA 
VEZ QUE SE TRATA DE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA 
DO EXECUTIVO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 568/2018 - ENCAMINHA MINUTA DE PROJETO DE LEI 
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QUE INSTITUI A CAMPANHA “SETEMBRO VERDE”, DE 
VISIBILIDADE À INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, SOLICITANDO QUE O EXECUTIVO ENVIE 
PROJETO DE LEI DE IGUAL TEOR, UMA VEZ QUE SE TRATA 
DE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 569/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA DISPONIBILIZAR 
NO NOSSO MUNICÍPIO O TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
– TFD, INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº 55 DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SENDO UM 
INSTRUMENTO LEGAL QUE VISA GARANTIR, ATRAVÉS DO 
SUS, TRATAMENTO MÉDICO A PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS NÃO TRATÁVEIS NO MUNICÍPIO DE ORIGEM POR 
FALTA DE CONDIÇÕES TÉCNICAS.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO 
VERONEZI

Nº 570/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS PARA A INSTALAÇÃO 
DE UM PONTO DE ÔNIBUS NA RUA BRASÍLIA, PARQUE DOS 
ESTADOS.
AUTORIA: VEREADOR EDSON FERREIRA

Nº 571/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO SENTIDO DE 
EXECUTAR O CONSERTO, OU ATÉ MESMO A COLOCAÇÃO 
DE UMA LIXEIRA SELETIVA, NA ESTRADA PAU A PIQUE, EM 
FRENTE AO N° 740, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ

Nº 572/2018 - SOLICITA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, SEJAM PROVIDENCIADAS A LIMPEZA, 
CAPINAÇÃO E DESASSOREAMENTOS CÓRREGO SANTO 
ANTONIO,  ESTRADA PAU-A-PIQUE NAS PROXIMIDADES DO 
N°1230, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ

Nº 573/2018 - REITERO INDICAÇÃO N° 196/2018, SOLICITANDO 
PROVIDENCIAS NO SENTIDO QUE SEJA EFETUADA A 
CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO 45°, NA AVENIDA 
JOSÉ LAÉRCIO BEVILACQUA- BAIRRO SANTO ANTONIO, NA 
ALTURA DO NUMERO 315.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ

Nº 574/2018 - REITERO INDICAÇÃO N°368/2018, SOLICITANDO 
QUE SEJAM EFETUADOS ESTUDOS PARA QUE O BUEIRO 
EXISTENTE NAS PROXIMIDADES DO NÚMERO 469, DA RUA 
JOÃO VERARDO, SEJA REMOVIDO DO LOCAL.
AUTORIA: VEREADOR CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ

18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 – 30/10/2018

ORDEM DO DIA

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 37/2018

PROJETO DE LEI Nº 38/2018 
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA – 
F.P.M.L.  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO ÚNICO
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, INSTITUÍDO COMO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA – FPML.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS

  Art. 1º Esta Lei ordena o Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores titulares de cargo efetivo da administração direta 
do Município de Louveira, de suas autarquias e fundações, dispondo 
acerca da natureza e das características dos benefícios previdenciários, 

e do respectivo regime de custeio.

  Art. 2º Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Fundo de 
Previdência do Município de Louveira - Regime Próprio de Previdência 
Social de que trata o art. 40 da Constituição Federal de 1988, instituído 
como Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML.

  Art. 3º O Fundo de Previdência do Município de Louveira – 
FPML visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários 
e compreende um conjunto de benefícios que atendam às seguintes 
finalidades:

I – garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, 
acidente em serviço, idade avançada, reclusão e morte; e
II – proteção à maternidade e à família.

CAPÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS

       Art. 4º São beneficiários do FPML as pessoas físicas classificadas 
como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste 
Capítulo. 

Seção I
Dos Segurados

        Art. 5º São segurados do FPML:
 – o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, suas autarquias, fundações públicas; e
II – os aposentados nos cargos efetivos citados no inciso I.

         §1º - Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, bem como o ocupante de cargo temporário ou 
emprego público.

             §2º - O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer 
cargo em comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato 
eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

             §3º - Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos 
efetivos, o servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório 
do Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML em relação 
a cada um dos cargos ocupados.

             §4º - O servidor titular de cargo efetivo amparado pelo 
FPML, que se afastar do cargo efetivo quando nomeado para o 
exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a 
esse regime previdenciário, não sendo devidas contribuições ao RGPS 
sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão, sendo-lhe 
facultado optar por recolher sobre essa parcela ao FPML, conforme 
previsto no art. 25, § 1º.

             §5º - Quando houver acumulação de cargo efetivo e cargo em 
comissão, com exercício concomitante e compatibilidade de horários, 
haverá o vínculo e o recolhimento ao FPML, pelo cargo efetivo e, ao 
RGPS, pelo cargo em comissão.

        Art. 6º O servidor público titular de cargo efetivo permanece 
vinculado ao Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML 
nas seguintes situações:
I – quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou 
entidade da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes 
federativos;
II – quando afastado ou licenciado temporariamente do exercício 
do cargo efetivo sem recebimento de subsídio ou remuneração, nas 
hipóteses e nos prazos para afastamento ou licenciamento previstos em 
lei;
III – durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato 
eletivo em quaisquer dos entes federativos; e
IV – durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 
remuneração.

         Parágrafo único – O segurado de Fundo de Previdência do 
Município de Louveira – FPML, investido no mandato de Vereador, 
que exerça, concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao 
Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML, pelo cargo 
efetivo, e ao RGPS, pelo mandato eletivo.

         Art. 7º O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, 
do Distrito Federal ou de outro Município permanece filiado ao regime 

previdenciário de origem.

         Art. 8º A perda da condição de segurado do FPML ocorrerá nas 
hipóteses de morte, exoneração, demissão ou cassação de aposentadoria.

Seção II
Dos Dependentes

         Art. 9º São beneficiários do Fundo de Previdência do Município 
de Louveira - FPML, na condição de dependentes do segurado:
I – o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de dezoito anos ou inválido;
II – os pais.

            § 1º A existência de dependente indicado em qualquer dos 
incisos deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos 
incisos subsequentes.

         § 2º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que 
mantenha união estável com o segurado ou a segurada.

            § 3º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante 
declaração escrita do segurado e comprovada a dependência econômica, 
o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua 
bens suficientes para o próprio sustento e educação.

            § 4º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos 
do segurado quando, além de atender aos requisitos do §3º, houver a 
apresentação do termo de tutela.

            §5º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e das demais deve ser comprovada, conforme documentação 
relacionada dos incisos a seguir:
I – para comprovação de cônjuge – Certidão de Casamento Atualizada; 
II – para comprovação de filho solteiro, menor de dezoito anos de idade 
– Certidão de Nascimento Atualizada;
III – para comprovação de filho incapaz ou inválido – Avaliação pericial 
e Certidão expedida pelo Serviço Social da Prefeitura ou outro órgão 
competente atestando a incapacidade ou invalidez por meio de laudo. 

IV – para comprovação de companheiro – o mesmo domicílio, conta 
bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente outorgada, 
encargos domésticos, evidente registro de associação de qualquer 
natureza onde figure o companheiro como dependente ou qualquer 
outro documento capaz de constituir elemento de convicção. 
V – para comprovação de filiação (pai e mãe) sob tutela, que não possuam 
rendas (somente no caso de inexistência dos beneficiários enumerados 
de I a IV) – Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade RG 
(para comprovar pai e/ou mãe) ou ainda Certidão expedida pelo Poder 
Judiciário para designação do menor sob tutela. 

         Art. 10 A perda da qualidade de dependente ocorre:
I – para o cônjuge:
a) pela separação judicial ou divórcio;
b) pela anulação judicial do casamento;
c) pelo abandono do lar, reconhecido por sentença judicial transitado 
em julgado;
d) por sentença judicial transitada em julgado; ou
e) pelo óbito.

II – para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável 
com o segurado ou segurada;

III – para o filho de qualquer condição, ao completarem dezoito anos 
de idade, salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes;
a) de completarem dezoito anos de idade; 
b) do casamento; 
c) do início do exercício de cargo ou emprego público. 
d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da 
existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos, tenha economia própria; ou
e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta 
do outro, mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença judicial, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos; e

IV – para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.
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Seção III
Das Inscrições

         Art. 11 A vinculação do servidor ao Fundo de Previdência do 
Município de Louveira – FPML dar-se-á pelo exercício das atribuições 
do cargo de que é titular.

         Art. 12. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, 
que poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado.

             §1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a 
comprovação desta condição mediante laudo médico-pericial, por 
profissional indicado pelo Município.

             §2º As informações referentes aos dependentes deverão ser 
comprovadas documentalmente.

             §3º A perda da condição de segurado implica o automático 
cancelamento da inscrição de seus dependentes.

CAPÍTULO III
DO CUSTEIO

Seção I
Das Fontes de Financiamento e dos Limites de Contribuição

         Art. 13 São fontes de financiamento do plano de custeio do 
Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML as seguintes 
receitas:

I – as contribuições obrigatórias dos servidores Ativos ou Beneficiários 
de Pensão, Aposentadoria, Auxílio-doença, Auxílio-reclusão, Salário-
maternidade ou quaisquer outro tipo de afastamento remunerado e dos 
empregadores nos casos de Prefeitura, Câmara, Autarquias e Fundações, 
contribuirão mensalmente ao Fundo de Previdência do Município de 
Louveira – F.P.M.L. das seguintes formas:

a) as contribuições mensais dos Servidores Ativos e Beneficiários de 
Auxílio-doença, Auxílio-reclusão, Salário-maternidade ou quaisquer 
outros tipos de afastamento remunerado serão de 11% (onze inteiros 
por cento) incidentes sobre a remuneração de contribuição, nos termos 
do artigo 25;

b) as contribuições mensais dos Beneficiários de Aposentadoria e 
Pensão serão de 11% (onze inteiros por cento) incidentes sobre a parcela 
dos proventos mensais que exceder o teto do benefício do Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS;

c) as contribuições mensais dos Beneficiários de Aposentadoria e 
Pensão portadores de doença incapacitante, serão de 11% (onze inteiros 
por cento) incidentes sobre a parcela dos proventos mensais que 
exceder o dobro do teto do benefício do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS;

d) As contribuições mensais do Município – da Prefeitura, da Câmara 
e das Fundações e Autarquias serão de 18,27% (dezoito inteiros e 
vinte e sete centésimos por cento) incidentes sobre a remuneração de 
contribuição dos Servidores Ativos e Beneficiários de Auxílio-doença, 
Auxílio-reclusão, Salário-maternidade ou quaisquer outros tipos de 
afastamento remunerado, nos termos do artigo 25;

e) As contribuições mensais do Município – da Prefeitura, da Câmara 
e das Fundações e Autarquias, serão de 18,27% (dezoito inteiros e vinte 
e sete centésimos por cento) incidentes sobre a parcela dos Proventos 
Mensais dos Beneficiários de Aposentaria e Pensão, ao qual o servidor 
fazia parte do quadro efetivo, que exceder o teto do benefício do 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

        §1º Consideram-se doenças incapacitantes, a que se refere 
o inciso I alínea c deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso 
no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget 
(osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, 
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada; hepatopatiagrave e outras indicadas por lei, com base na 
medicina especializada.

       §2º As contribuições previdenciárias de que trata o inciso I desse 
artigo poderão ser revistas sempre que necessário de modo a garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo de Previdência do Município 
de Louveira – F.P.M.L.

II – as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais;
III – os valores recebidos a título de compensação financeira, prevista 
no §9º do art. 201 da Constituição Federal de 1988;
IV – os valores aportados pelo Município;
V – os créditos oriundos de acordos de parcelamentos de débitos 
firmados com a Prefeitura Municipal;
VI – as demais dotações previstas no orçamento municipal;
VII – quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária.

CAPITULO IV
DO PLANO DE CUSTEIO

        Art. 14 O plano de custeio do FPML será revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de 
seu equilíbrio financeiro e atuarial.

        §1º As alíquotas previstas no inciso I do art. 13 serão alteradas, 
mediante Lei do Chefe do Poder Executivo Municipal, sempre que o 
estudo atuarial anual indicar a necessidade de revisão das mesmas.

        §2º O Município - Prefeitura, Câmara, Fundações e Autarquias 
são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
do FPML, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

        §3º Para os efeitos desta Lei considera-se:
I – Segregação da Massa: a separação dos segurados vinculados ao 
FPML em grupos distintos que integrarão o Fundo Financeiro e o 
Fundo Previdenciário;
II - Atuário: profissional técnico com formação acadêmica em ciências 
atuariais e legalmente habilitado para o exercício da profissão;
III - Parecer Atuarial: documento que apresenta, de forma conclusiva, a 
situação financeira e atuarial do plano, certifica a adequação da base de 
dados e das hipóteses utilizadas na avaliação e aponta medidas para a 
busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;
IV - Plano de Benefícios: o conjunto de benefícios de natureza 
previdenciária oferecidos aos segurados do respectivo Fundo de 
Previdência do Município de Louveira – FPML, segundo as regras 
constitucionais e legais previstas, limitados aos estabelecidos para o 
Regime Geral de Previdência Social;
V – Plano de Custeio: definição das fontes de recursos necessárias para 
o financiamento dos benefícios oferecidos pelo Plano de Benefícios e 
taxa de administração, representadas pelas alíquotas de contribuições 
previdenciárias a serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores 
ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo Fundo de Previdência 
do Município de Louveira – FPML e aportes necessários ao atingimento 
do equilíbrio financeiro e atuarial, com detalhamento do custo normal 
e suplementar;
VI – Regime Financeiro de Capitalização: regime em que as 
contribuições estabelecidas no plano de custeio, a serem pagas pelo 
ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas, 
acrescidas ao patrimônio existente, às receitas por ele geradas e a 
outras espécies de aportes, sejam suficientes para a formação dos 
recursos garantidores à cobertura dos compromissos futuros do plano 
de benefícios e da taxa de administração;
VII - Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura: 
regime em que as contribuições estabelecidas no plano de custeio, a 
serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e 
pelos pensionistas, em um determinado exercício, sejam suficientes 
para a constituição das reservas matemáticas dos benefícios iniciados 
por eventos que ocorram nesse mesmo exercício, admitindo-se a 
constituição de fundo previdencial para oscilação de risco;
VIII – Regime Financeiro de Repartição Simples: regime em que as 
contribuições estabelecidas no plano de custeio, a serem pagas pelo 
ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas, 
em um determinado exercício, sejam suficientes para o pagamento dos 
benefícios nesse exercício, sem o propósito de acumulação de recursos, 
admitindo-se a constituição de fundo previdencial para oscilação de 
risco.

Seção I
Do Fundo Financeiro
  
       Art. 15 Fica reestruturado o Fundo Financeiro, criado pela Lei nº. 

2.108, de 31 de maio de 2010, de natureza contábil e caráter temporário, 
para custear, paralelamente aos recursos orçamentários e às respectivas 
contribuições do Município, suas autarquias e fundações, dos servidores 
ativos, inativos e dos pensionistas, as despesas previdenciárias relativas 
aos segurados admitidos até 31/12/1997 e aos seus dependentes. 

       §1º O Fundo Financeiro será constituído pelas seguintes receitas:
I – contribuição prevista no inciso I, alínea “a” do art. 13, no tocante aos 
segurados em atividade referidos no caput do presente artigo;
II – contribuição prevista no inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” do art. 13, 
no tocante aos aposentados e pensionistas do grupo de segurados de que 
trata o caput do presente artigo;
III – contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista 
no inciso I, alíneas “d” e “e” do art. 13 no tocante aos segurados em 
atividade e aos aposentados e pensionistas do grupo de segurados de 
que trata o caput do presente artigo;
IV – de créditos oriundos da compensação previdenciária de que trata a 
Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999, no tocante aos segurados 
referidos no caput do presente artigo;
V – do produto da alienação de bens e direitos do Regime Próprio de 
Previdência Social;
VI – do produto da alienação de bens e direitos do Município transferido 
ao Regime Próprio de Previdência Social;
VII – de doações e legados;
VIII – de superávits obtidos pelo Regime Próprio de Previdência Social, 
obedecidas as normas da legislação federal regente;
IX – de créditos oriundos de acordos de parcelamentos de débitos 
firmados com a Prefeitura Municipal.

      §2º Na hipótese de haver insuficiência de recursos para o 
pagamento das despesas previdenciárias dos segurados referidos no 
caput do presente artigo, o município de Louveira deverá realizar 
aportes, mensalmente, para cobrir o déficit, até o limite daquele 
montante.

      §3º Quando os recursos do Fundo Financeiro tiverem sido 
totalmente utilizados, o Município, suas autarquias e fundações 
assumirão a integralidade da folha líquida de benefícios, observada a 
previsão orçamentária de despesa apurada em avaliação atuarial.

Seção II
Do Fundo Previdenciário

       Art. 16 Fica reestruturado o Fundo Previdenciário, criado pela 
Lei nº. 2.108, de 31 de maio de 2010, de natureza contábil e caráter 
permanente para custear na forma legal, as despesas previdenciárias 
relativas aos segurados admitidos a partir de 01/01/1998 e aos seus 
dependentes. 

        §1º O Fundo Previdenciário será constituído pelas seguintes 
receitas:

I – contribuição prevista no inciso I, alínea “a” do art. 13, no tocante aos 
segurados em atividade referidos no caput do presente artigo;
II – contribuição prevista no inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” do art. 13, 
no tocante aos aposentados e pensionistas do grupo de segurados de que 
trata o caput do presente artigo;
III – contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista 
no inciso I, alíneas “d” e “e” do art. 13 no tocante aos segurados em 
atividade e aos aposentados e pensionistas do grupo de segurados de 
que trata o caput do presente artigo;
IV – de créditos oriundos da compensação previdenciária de que trata a 
Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999, no tocante aos segurados 
referidos no caput do presente artigo;
V – contribuições ou aportes extraordinários, se apurada a necessidade 
por avaliação atuarial;
VI – de créditos oriundos de acordos de parcelamentos de débitos 
firmados com a Prefeitura Municipal.

       §2.º O Fundo Previdenciário será estruturado em regime 
financeiro de capitalização.

       §3º Na hipótese de haver insuficiência de recursos para o 
pagamento das despesas previdenciárias dos segurados referidos no 
caput do presente artigo, o Município de Louveira deverá realizar 
aportes, mensalmente, para cobrir o déficit, até o limite daquele 
montante.

       §4º Quando os recursos do Fundo Previdenciário tiverem 
sido totalmente utilizados, o Município, suas autarquias e fundações 
assumirão a integralidade da folha líquida de benefícios, observada a 
previsão orçamentária de despesa apurada em avaliação atuarial.
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Seção III
Das Disposições Gerais

        Art. 17 Fica vedada qualquer espécie de transferência de 
segurados, recursos ou obrigações entre o Fundo Financeiro e o 
Fundo Previdenciário, não se admitindo a previsão da destinação de 
contribuições de um fundo para o financiamento dos benefícios do 
outro fundo. 

       Art. 18 A avaliação atuarial que indica a segregação da massa, 
aponta separadamente;
I – Para o Plano Financeiro: o resultado atuarial e as projeções atuariais 
de receitas e despesas.
II – Para o Plano Previdenciário: o resultado atuarial, o plano de custeio 
necessário e as projeções atuariais de receitas e despesas.

       Parágrafo único. Anualmente, deverá ser realizada avaliação 
atuarial dos Planos Financeiro e Previdenciário, nos termos 
estabelecidos nos incisos I e II deste artigo.

       Art. 19 O plano de custeio poderá ser revisto na hipótese de o 
Fundo Previdenciário apresentar resultado superavitário, com índice de 
cobertura superior a 1,25 (um inteiro e vinte cinco centésimos) em, no 
mínimo, cinco exercícios consecutivos.

       Art. 20 Independente da forma de estruturação do FPML, as 
eventuais insuficiências financeiras para o pagamento dos benefícios 
previstos no Plano de Benefícios são de responsabilidade do tesouro do 
Município.

        Art. 21 A gestão administrativo-financeira e a gestão dos 
benefícios do Fundo Financeiro e do Fundo Previdenciário estão a 
cargo do Gestor do Fundo de Previdência do Município de Louveira.

         Art. 22 As contribuições previdenciárias do Fundo Financeiro 
e do Fundo Previdenciário poderão ser revistas por Lei, de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo, observado o disposto no §1º do art.14, sendo 
as alíquotas de contribuições previdenciárias alteradas após estudo 
técnico atuarial.
 

Seção IV
Das Disposições Transitórias

         Art. 23 As disponibilidades financeiras vinculadas ao FPML 
serão depositadas em contas distintas das contas do Tesouro Municipal.

         Parágrafo único. Os recursos referidos no caput serão 
aplicados nas condições de mercado, com observância de regras de 
segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência 
financeira, conforme as diretrizes estabelecidas em norma específica do 
Conselho Monetário Nacional e a Política de Investimentos do Fundo, 
vedada a concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive 
ao Município, a entidades da administração indireta e aos respectivos 
segurados ou dependentes.

        Art. 24 A escrituração contábil do Fundo de Previdência do 
Município de Louveira – FPML será distinta da contabilidade do ente 
federativo, inclusive quanto às rubricas destacadas no orçamento para 
pagamento de benefícios, e obedecerão às normas e princípios contábeis 
previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, 
e demais atos normativos estabelecidos pelo Ministério da Previdência 
Social.

CAPÍTULO V
DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

Seção I
Da Remuneração de Contribuição

           Art. 25 Entende-se por remuneração de contribuição o valor 
constituído pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei e dos adicionais de caráter 
individual, excluídas:
I – as diárias para viagens;
II – a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III – a indenização de transporte;
IV – o salário-família;
V – o auxílio-alimentação;

VI – o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança;
IX – horas extras;
X – vale transporte;
XI – função gratificada (FG);
XII – abono; 
XIII – o abono de permanência de que trata o art. 73, desta lei.

       §1º O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração 
de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência 
de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função 
de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento nos arts. 56, 57, 58, 59, 60, 61 e 68, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 9º do art. 74. 

        §2º Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo 

terceiro salário, bem como sobre os benefícios de salário-maternidade e 

auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a gratificação natalina 

ou abono anual. 

       §3º O abono anual será considerado, para fins contributivos, 

separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que 

for pago.

      §4º O Município contribuirá sobre o valor pago a título de 

auxílio-doença e repassará os valores devidos ao FPML durante o 

afastamento do servidor.

       §5º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos 

em razão de faltas ou de quaisquer outras ocorrências, a alíquota de 

contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de 

contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor 

no cargo efetivo, desconsiderando-se os descontos efetuados.

       §6º Havendo redução de carga horária, com prejuízo da 

remuneração, a base de cálculo da contribuição não poderá ser inferior 

ao valor do salário mínimo.

       Art. 26 Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado 

ativo e inativo, do pensionista e do Município sobre as parcelas que 

componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão de 

determinação legal, administrativa ou judicial, observando-se que:
I – sendo possível identificar as competências a que se refere o 
pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente em cada competência;
II – em caso de impossibilidade de identificação das competências a que 
se refere o pagamento aplicar-se-á a alíquota vigente na competência 
em que for efetuado o pagamento;
III – em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão 
ser repassadas ao FPML no mesmo prazo fixado para o repasse das 
contribuições relativas à competência em que se efetivar o pagamento 
dos valores retroativos, sob pena de incidirem os acréscimos legais 
previstos no parágrafo único do art. 27.

       Art. 27 Cabe às entidades mencionadas no inciso I do artigo 13 
desta Lei proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na 
folha de pagamento e recolhê-la, juntamente com a de sua obrigação, 

até o décimo dia útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se 
referirem.

        Parágrafo único. O não repasse das contribuições destinadas ao 
FPML no prazo legal implicará na atualização destas de acordo com o 
índice de atualização dos tributos municipais, além de juros de mora a 
razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

         Art. 28 Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior 
que o devido, não haverá restituição de contribuições pagas ao FPML.

Seção II
Das Contribuições dos Servidores Cedidos, Afastados e licenciados

         Art. 29 Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento 
de servidor, o cálculo da contribuição ao FPML será feito com base na 
remuneração de contribuição do cargo efetivo de que o servidor for 
titular, observando-se as normas desta seção.

         Art. 30 Na cessão de servidores ou no afastamento para 
exercício de mandato eletivo em que o pagamento da remuneração ou 
subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do mandato 
será de responsabilidade desse órgão ou entidade:
I – o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II – o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; 
e
III – o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II, ao FPML 
à unidade gestora a que está vinculado o servidor cedido ou afastado.

       Art. 31 Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para 
o cessionário ou para o órgão do exercício do mandato, continuará sob 
a responsabilidade do órgão ou entidade de origem o recolhimento e 
o repasse à unidade gestora do FPML das contribuições relativas à 
parcela devida pelo servidor e pelo Município.

        Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos 
de afastamento para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de 
vereador em que haja opção pelo recebimento da remuneração do cargo 
efetivo de que o servidor seja titular.

         Art. 32 O servidor afastado ou licenciado temporariamente 
do exercício do cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou 
subsídio pelo Município não contribuirá para o Fundo de Previdência 
do Município de Louveira – FPML.

         Art. 33 O servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato 
em outro ente federativo poderá optar por contribuir facultativamente 
com desconto direto na fonte ao FPML sobre as parcelas remuneratórias 
não componentes da remuneração do cargo efetivo, para efeito de 
cálculo do benefício a ser concedido com fundamento nos arts. 56, 
57, 58, 59, 60, 61 e 68, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação 
estabelecida no §9º do art. 74.

         Art. 34 No caso de atraso no recolhimento das contribuições 
previstas nos artigos 30, 31, 32 e 33, aplica-se o disposto no parágrafo 
único do art. 27.

Seção III
Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de 
Administração

         Art. 35 As receitas de que trata o art. 13 somente poderão 
ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários do FPML 
e para o custeio da taxa de administração destinada à manutenção do 
regime, respeitado o disposto no art. 6º, da Lei Federal nº 9.717, de 27 
de novembro de 1998.

        Art. 36 O valor anual da taxa de administração poderá ser até de 
2% (dois por cento) do valor total da remuneração dos servidores ativos 
e dos proventos e pensões pagos aos segurados e dependentes do FPML 
no exercício financeiro anterior, observando-se que: 
I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e 
de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade 
gestora do Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio;
II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos 
financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de 
Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendimentos 
das aplicações;
III - o Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML poderá 
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constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, 
cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 
Administração;
IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual 
da Taxa de Administração deverá ser definido expressamente em 
texto legal, admitindo-se, para este fim, a lei do respectivo ente, o 
regulamento, ou ato emanado por colegiado, caso conste de suas 
atribuições regimentais, observado o percentual máximo definido na lei 
conforme consta no caput.

V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos 
destinados à Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao uso 
próprio do Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML; 
VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para 
investimento ou uso por outro órgão público ou particular em atividades 
assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no inciso I.

      §1º Na hipótese de o Fundo de Previdência do Município de 
Louveira – FPML possuir competências diversas daquelas relacionadas 
à administração do regime previdenciário, deverá haver o rateio 
proporcional das despesas relativas a cada atividade para posterior 
apropriação nas rubricas contábeis correspondentes, observando-se, 
ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado for de titularidade 
exclusiva do Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML, 
deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude dessa 
utilização.

      §2º Eventuais despesas com contratação de assessoria ou 
consultoria deverão ser suportadas com os recursos da Taxa de 
Administração.
  
      §3º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma 
de bens imóveis do Fundo de Previdência do Município de Louveira – 
FPML destinados a investimentos utilizando-se os recursos destinados 
à Taxa de Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores 
empregados, mediante processo de análise de viabilidade econômico-
financeira.

     §4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para 
a Taxa de Administração do Fundo de Previdência do Município 
de Louveira – FPML significará utilização indevida dos recursos 
previdenciários e exigirá o ressarcimento do valor que ultrapassar o 
limite estabelecido.
 
      §5º Não serão computados no limite da Taxa de Administração 
de que trata este artigo o valor das despesas do FPML custeadas 
diretamente pelo ente e os valores transferidos pelo ente ao FPML para 
o pagamento de suas despesas correntes e de capital, desde que não 
sejam deduzidos dos repasses de recursos previdenciários.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA – FPML

Seção I
Da Unidade Gestora

       Art. 37 O Fundo de Previdência, vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração, é responsável pela operacionalização e 
administração do plano de benefícios previdenciários e do respectivo 
plano de custeio do FPML, bem como pelos processos e procedimentos 
a eles vinculados.

        Art. 38 O Fundo de Previdência é composto por um Gestor de 
Previdência, por um Diretor de Previdência e os Auxiliares que forem 
necessários.

         § 1º - O Gestor de Previdência será escolhido e nomeado pelo 
Prefeito Municipal, entre os servidores municipais efetivos, que tenham 
nível universitário.

         § 2º - O Diretor de Previdência será escolhido pelo Gestor de 
Previdência entre os servidores municipais efetivos, que tenham nível 
universitário.

        §3º - O cargo de Auxiliar será provido por servidores da 
estrutura de pessoal do quadro geral de servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Louveira.

         §4º O servidor nomeado para exercer o mandato de Gestor de 
Previdência fará jus ao salário de Secretário Municipal, com reajuste 
no mesmo período e índices dos Secretários Municipais da Prefeitura 

Municipal de Louveira.

          §5º O servidor nomeado para exercer o cargo de Diretor do 
Fundo de Previdência fará jus ao salário de Diretor de Departamento – 
CC2 da Prefeitura Municipal de Louveira.

         §6º No caso de afastamento do Gestor de Previdência por 
mais de 15 (quinze) dias, o Prefeito nomeará um Gestor provisório 
substituto, sub-rogando este nos direitos e atribuições daquele, durante 
o seu período de afastamento.

         §7º O Gestor de Previdência coordenará as atividades do 
FPML, junto ao Conselho Administrativo e Conselho Fiscal.

          Art. 39 Compete ao Gestor de Previdência:
I – Representar o FPML em juízo e fora dele;
II – Convocar e presidir o Conselho Administrativo e Conselho Fiscal;
III – Admitir, nomear, exonerar, dispensar, demitir e colocar em 
disponibilidade o pessoal do corpo administrativo do FPML, “ad 
referendum” do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal;
IV – Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Administrativo 
e Conselho Fiscal;
V – Realizar acordos com entidades particulares ou públicas, com 
prévia autorização do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal;
VI – Submeter ao Conselho Administrativo e Conselho Fiscal a proposta 
orçamentária do Fundo, encaminhando-a ao Prefeito Municipal na 
ocasião devida;
VII – Encaminhar ao Prefeito Municipal após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária do Fundo;
VIII – Remeter anualmente à Prefeitura Municipal o relatório das 
atividades do Fundo, bem como o balanço geral do exercício financeiro;
IX – Administrar o patrimônio e as finanças do Fundo e determinar 
a aplicação de seus recursos, onerando o empenho das verbas e 
autorizando o pagamento das despesas;
X – O gestor poderá delegar poderes de suas atribuições a seus 
subordinados, de acordo com as necessidades dos serviços do FPML;
XI – Desempenhar as demais atribuições inerentes ao seu cargo.

      Art. 40 Compete ao Diretor do Fundo de Previdência:

I - Auxiliar o Gestor de Previdência no planejamento e execução das 
atividades do Fundo;
II - Acompanhar as alterações legais na legislação previdenciária e 
administrar a correta aplicação da Leis; 
III - Coordenar, controlar e supervisionar os procedimentos relacionados 
à concessões de benefícios previdenciários;
IV - Prestar informações sobre os benefícios previdenciários aos 
servidores municipais; 
V - Elaborar e supervisionar a confecção relatórios, planilhas e 
prestações de contas; 
VI - Exercer a atividade de controle, recebimento, conferência e 
distribuição dos processos administrativos; 
VII - Elaborar os relatórios, demonstrativos, ofícios, quadros 
demonstrativos e estatísticos, providenciando as reproduções, 
publicações e/ou distribuições necessárias; 
VIII - Dar publicidade à documentos, relatórios e atos administrativos; 
IX - Coordenar, supervisionar e organizar os procedimentos para manter 
os cadastros atualizados, os arquivos de documentos respeitando as 
regras e procedimentos de arquivo; 
X - Cadastrar e atualizar fichas de aposentados, pensionistas e 
conselheiros; 
XI - Operar sistemas informatizados; desenvolver, coordenar e executar 
atividades administrativas nos setores de contabilidade, recursos 
humanos, protocolo, compras e planejamento do Fundo de Previdência; 
XII - Auxiliar o Gestor de Previdência no cumprimento das decisões e 
determinações dos Conselhos Administrativo e Fiscal e do Comitê de 
Investimentos do Fundo de Previdência.

     Art. 41 O responsável pela gestão dos recursos do FPML, 
podendo ser o Gestor e/ou o Diretor, deverá ser aprovado em exame 
de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida 
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo 
conteúdo deverá abranger, no mínimo, o contido no anexo da Portaria 
MPS nº 519/11 ou outra que a vier substituir.

      Art. 42 As ações da Fundo de Previdência, referentes à 
administração do FPML, estarão sujeitas ao acompanhamento e 
fiscalização do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal.

      Art. 43 O Fundo de Previdência:
I - disponibilizará ao público, inclusive por meio da rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e 

despesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros 
adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.
II – procederá a recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 
aposentados e pensionistas do respectivo regime, com periodicidade 
anual, suspendendo o benefício no caso de não recadastramento.

Seção II
Do Conselho Administrativo e Do Conselho Fiscal

        Art. 44 Fica reestruturado o Conselho Deliberativo, criado 
pelo art. 4º da Lei nº. 1.306 de 05 de janeiro de 1998, órgão superior 
de deliberação colegiada do FPML, passando à ser denominado como 
Conselho Administrativo e Conselho Fiscal.

        Parágrafo único. O Conselho Administrativo terá a seguinte 
composição:
a) três representantes eleitos pelos servidores ativos ou inativos 
efetivos;
b) um servidor efetivo representando e indicado pelo Poder 
Legislativo;
c) dois representantes indicados pelo Poder Executivo.

        Art. 45 Fica instituído o Conselho Fiscal, órgão responsável 
por examinar a conformidade dos atos dos gestores do FMPL e demais 
prepostos, em face dos correspondentes deveres legais, regulamentares 
e estatutários, subsidiando o Conselho Administrativo.

  Parágrafo único. O Conselho Fiscal terá a seguinte 
composição:
a) dois representantes eleitos pelos servidores ativos ou inativos;
b) dois representantes, um indicado pelo Poder Executivo e outro 
indicado pelo Poder Legislativo.

  Art. 46 Os membros do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal serão nomeados pelo Prefeito, para um mandato de 02 
(dois) anos, admitida recondução.

  §1º Cada membro terá um suplente com igual período de 
mandato do titular, também admitida uma recondução.

  §2º O mandato de conselheiro é privativo do servidor 
público ativo ou inativo do Município.

  §3º O mandato dos membros do Conselho Administrativo 
e do Conselho Fiscal serão exercidos gratuitamente, por serem 
considerados serviços públicos relevante.

  §4º Os membros do Conselho Administrativo e do Conselho 
Fiscal não se afastarão de seus cargos para exercerem os seus mandatos, 
devendo, porém ter as reuniões e as análises das questões do FPML 
como prioritários, em relação às atividades do cargo.

  §5º Nos casos de afastamentos de membros do FPML de 
seus respectivos cargos por mais de 15 (quinze) dias, assumirão os 
respectivos suplentes.

         §6º Os representantes dos servidores, inclusive os suplentes, 
serão eleitos pelos servidores, em Assembleia Geral especificamente 
convocada para este fim.

  §7º Os membros do Conselho Administrativo e do Conselho 
Fiscal do FPML, não serão destituíveis ad nutum, somente podendo 
ser afastados de suas funções depois de julgados em processo 
administrativo, se culpados por falta grave ou infração punível com 
demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não 
justificada em duas reuniões consecutivas ou em três intercaladas no 
mesmo ano.

  Art. 47 As reuniões do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal serão realizadas uma vez por mês, ordinariamente, e 
em mais vezes, extraordinariamente, em ambos os casos, convocadas 
e presididas pelo Gestor de Previdência, estando presente a maioria, 
quando as decisões serão tomadas pela maioria dos presentes.
  §1º Os membros do Conselho Administrativo e do Conselho 
Fiscal serão livres e independentes para externarem os seus votos nas 
reuniões, de acordo com o interesse público que eles representam e 
com as condições técnicas, administrativas e legais que cada assunto 
requerer.

  §2º As questões mencionadas no parágrafo anterior poderão 
ser objeto de pareceres, solicitados pelo Conselho Administrativo e 
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pelo Conselho Fiscal, perante as Secretarias de Negócios Jurídicos, de 
Administração e de Finanças, quando entenderem necessário, assim 
como, de perícia, quando o caso assim o requerer.

  Art. 48 As despesas e as movimentações das contas 
bancárias do FPML serão autorizadas em conjunto pelo Gestor de 
Previdência do FPML ou pelo Contador do quadro municipal da 
Prefeitura em conjunto com o primeiro, mediante delegação expressa.

  Art. 49 Compete ao Conselho Administrativo:
I – elaborar a proposta orçamentária do Fundo;
II – deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução 
orçamentária do Fundo;
III – decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho, elaborar o 
Regimento Interno;
IV – fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive verificando 

a correta base de cálculo e a aplicação das alíquotas;
V – analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do Fundo 
quanto à forma, ao prazo e à natureza dos investimentos;
VI – expedir instruções necessárias à devolução de parcelas de 
benefícios indevidamente recebidos;
VII – propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições a que 
alude o art.13 desta Lei, com vistas a assegurar o equilíbrio financeiro e 
atuarial do Fundo, com base nas avaliações atuariais;
VIII – aprovar e publicar a Política de Investimentos do Fundo para o 
próximo exercício fiscal; 
IX – garantir pleno acesso das informações referentes à gestão do 
Regime aos segurados e dependentes;
X – divulgar no quadro de publicações da Prefeitura Municipal e no 
sítio eletrônico do Município ou na imprensa oficial, todas as decisões 
do Conselho; 
XI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 
relativas ao FPML, nas matérias de sua competência;
XII - Apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal 
de Contas;
XIII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo.

  Art. 50 Compete ao Conselho Fiscal:
I – fiscalizar a administração financeira e contábil do Fundo, podendo, 
para tal fim, requisitar perícias, examinar a escrituração e respectiva 
documentação;
II – dar parecer sobre balanços e prestações de contas anuais e 
balancetes mensais;
III – proceder à verificação de caixa, quando entender oportuno;
IV – atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo 
Conselho Administrativo e pelo Prefeito Municipal;
V - Apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de 
Contas;
VI – examinar as prestações de contas dos servidores responsáveis por 
bens e valores do Fundo, opinando a respeito; e
VII – comunicar por escrito ao Conselho Administrativo as deficiências 
e irregularidades encontradas no desempenho de suas atividades.

  Art. 51 Incumbirá à Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças proporcionar ao Conselho Administrativo e ao Conselho 
Fiscal do FPML os meios necessários ao exercício de suas competências.

  Art. 52 Os órgãos municipais deverão prestar toda e qualquer 
informação necessária ao adequado cumprimento das competências 
dos Conselhos, fornecendo sempre que necessário os estudos técnicos 
correspondentes.

  Art. 53 As demais disposições atinentes ao funcionamento 
do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal serão disciplinadas 
em regulamento.

Seção III
Do Comitê de Investimentos

  Art. 54 Fica instituído o Comitê de Investimentos que, 
subordinado ao Conselho Administrativo de que trata o art. 44, é o órgão 
técnico e de assessoramento no processo decisório quanto à elaboração 
e à execução da política de investimentos dos recursos garantidores das 
reservas matemáticas do plano de benefícios do FPML.

  § 1º O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cinco) 
membros, não podendo ser os mesmos do Conselho Administrativo:
I – O Gestor de Previdência;
II – Três representantes eleitos pelos servidores ativos ou inativos 
efetivos;
III - um servidor efetivo indicado pelo Poder Legislativo.

  § 2º Os representantes dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal serão indicados pelos seus pares.

  § 3º Os membros do Comitê de Investimentos serão 
nomeados pelo Prefeito e a posse se dará por meio da assinatura de 
termo específico.
  
  §4º Todos os membros deverão ter, preferencialmente, 
formação em nível superior.

  §5º É obrigatório ao Gestor de Previdência, e aos demais 
membros do Comitê de Investimento, apresentar documento de 
aprovação em exame de certificação organizado por entidade autônoma 
de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de 
capitais.

  § 6º Será exigível para a aprovação de qualquer matéria 
submetida à deliberação do Comitê de Investimento o voto favorável de 
pelo menos 3 (três) de seus membros.

  § 7º Compete ao Comitê de Investimentos:

I – analisar o cenário macroeconômico, político e as avaliações de 
especialistas acerca dos principais mercados, observando os possíveis 
reflexos no patrimônio do FPML;
II – propor, com base nos cenários, as estratégias de investimentos para 
um determinado período;
III – subsidiar o Conselho Administrativo de informações necessárias à 
sua tomada de decisões;
IV – analisar os resultados da carteira de investimentos do FPML;
V – reavaliar as estratégias de investimentos, em decorrência da 
previsão ou ocorrência de fatos conjunturais relevantes;
VI – fornecer subsídios para a elaboração ou alteração da política de 
investimentos do FPML;
VII – acompanhar a execução da política de investimentos do FPML.

  § 8º O Regimento Interno do Comitê de Investimentos 
detalhará seu funcionamento, atribuições e responsabilidades.

CAPÍTULO VII
DO PLANO DE BENFÍCIOS

  Art. 55 O FPML compreende os seguintes benefícios:
I - Quanto ao servidor:
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria voluntária especial para professor;
f) aposentadoria voluntária especial dos insalubres;
g) auxílio-doença;
h) salário-família; 
i) salário-maternidade.

II - Quanto ao dependente:
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão.

Seção I
Da Aposentadoria por Invalidez

  Art. 56 O servidor que, estando em gozo de auxílio-doença, 
for considerado incapaz de readaptação para o exercício das atribuições 
do cargo pelo qual foi aprovado em concurso público, respeitada a 
habilitação exigida, será aposentado por invalidez, com proventos 
calculados na forma estabelecida no art. 74, sendo:
I – com proventos integrais, quando decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, e
II – com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos demais 
casos, não podendo ser inferiores ao salário mínimo.

  § 1º A aposentadoria por invalidez será concedida com 
base na legislação vigente na data em que o laudo médico pericial 
definir como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 
assegurada ao servidor a opção prevista no art. 82 desta lei. 

  § 2º O pagamento do benefício de aposentadoria por 
invalidez decorrente de doença mental somente será feito ao curador do 
segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que 
provisório.

  § 3º O segurado aposentado por invalidez fica obrigado, a 

submeter-se a exames médicos-periciais a realizarem-se bienalmente 
ou conforme perito médico determinar.

  § 4º O não comparecimento do segurado no prazo designado 
para a realização da perícia médica implicará na suspensão do 
pagamento do benefício.

  § 5º O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá 
a aposentadoria por invalidez permanente cessada, a partir da data do 
retorno, inclusive em caso de exercício de cargo eletivo, valendo como 
documento, para tal fim, o certificado de capacidade laboral fornecido 
por Perícia Médica constituída por médico do trabalho indicado pela 
Municipalidade.

  § 6º O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a 
qualquer tempo, novo benefício tendo, este, processamento normal.

  § 7º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do 
cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições 
deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 
a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o 
trabalho.

  § 8º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos 
desta Lei:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua 
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção 
médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, 
em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 
relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 
companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior.
III - a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no 
exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário 
de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao 
cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe 
evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo 
Município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-
obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do servidor; e
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 
propriedade do servidor.

  § 9. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou 
por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local 
do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do 
cargo.

  § 10. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis, constante no inciso I do caput, as seguintes morbidades: 
tuberculose ativa; alienação mental; esclerose múltipla; neoplasia 
maligna; cegueira posterior ao ingresso no serviço público; hanseníase; 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; paralisia irreversível e 
incapacitante; espondioartrose anquilosante; nefropatia grave; estado 
avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 
deficiência imunológico adquirida – AIDS; contaminação por radiação, 
com base em conclusão da medicina especializada; hepatopatiagrave e 
outras indicadas por lei, com base na medicina especializada. 

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória

  Art. 57 O servidor, homem ou mulher, será aposentado 
compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma 
estabelecida no art. 74, observado ainda o disposto no art. 87.

  Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da 
autoridade competente, com vigência a partir do dia imediato em que o 
servidor atingir a idade limite de permanência no serviço, assegurada a 
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opção prevista no art. 82 desta lei.

Seção III
Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

  Art. 58 O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição com proventos calculados na forma 
prevista no art. 74, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;
II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria; e
III – 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de tempo de 
contribuição, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 
(trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher.

Seção IV
Da Aposentadoria Voluntária por Idade

  Art. 59 O servidor fará jus à aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma prevista no art. 74, desde que preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;
II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria; e
III – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se mulher.

Seção V
Da Aposentadoria Especial do Professor

  Art. 60 O professor que comprove, exclusivamente, tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria prevista no art. 
58, terá os requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em 
5 (cinco) anos.

  Parágrafo único. São consideradas funções de magistério 
as exercidas por professores no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela 
educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis 
e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

Seção VI
Da Aposentadoria especial dos Insalubres

  Art. 61 A Aposentadoria especial será concedida ao servidor 
que exerça atividades insalubres, penosas ou perigosas de acordo com 
os critérios do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria 
especial.  

Seção VII
Do Auxílio-Doença

  Art. 62 O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e 
consistirá numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) 
da remuneração do servidor no cargo efetivo. 

  §1º Para os segurados que sofram acidente de trabalho e 
portadores de doenças graves, contagiosas ou incuráveis, conforme 
definidas no § 10 do artigo 56, a renda mensal consistira em 100% (cem 
por cento) da remuneração do cargo efetivo. 

  §2º O auxílio-doença será concedido através de processo 
administrativo, com base em avaliação em Perícia Médica, constituída 
por médico do trabalho indicado pela Municipalidade. Durante a duração 
do auxílio-doença, nos casos que houver necessidade, o F.P.M.L., a 
Perícia Médica e/ou o Poder Executivo poderá solicitar avaliação do 
servidor por Junta Médica designada pelo Poder Executivo Municipal. 
A Perícia Médica e a Junta Médica emitirão parecer de acordo com 
Laudo Médico.

  §3º Findo o prazo do benefício, o segurado retornará ao 
trabalho e somente submetido a novo exame médico pericial nos casos 
de prorrogação do auxílio-doença (não excedendo o prazo do benefício 
por mais de 2 (dois) anos) ou nos casos de  readaptação desde que nas 
atribuições do cargo pelo qual foi aprovado em concurso público ou 
pela aposentadoria por invalidez.

  §4º Nos casos que configurem acidente de trabalho, será 
necessária a comprovação através de apresentação do Comunicado 
de Ocorrência Funcional – C.O.F., que deverá ser entregue no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o ocorrido, juntamente com 
atestado ou relatório médico, na Divisão de Pessoal. 

  §5º O C.O.F. deverá ser preenchido por responsável pela 
segurança do trabalho da Municipalidade conjuntamente com o superior 
hierárquico do acidentado.

  §6º Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento 
do segurado por motivo de doença, é responsabilidade do Município, 
da Câmara Municipal, suas autarquias e fundações o pagamento da 
sua remuneração, sobre ela incidindo o percentual de contribuição 
ordinária.

  §7º O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 
readaptação para nas atribuições do cargo pelo qual foi aprovado em 
concurso público, respeitada a habilitação exigida, será aposentado por 
invalidez.

  §8. Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma 
atividade, deverá ser afastado de todos, com base em laudo médico 
pericial.

Seção VIII
Do Salário-Maternidade

  Art. 63 Será devido salário-maternidade à segurada gestante, 
por 120 (cento e vinte dias consecutivos), com início entre vinte e oito 
dias antes do parto e a data de ocorrência deste.

  §1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior 
e posterior ao parto podem ser aumentados de mais 2 (duas) semanas, 
mediante exame médico pericial.

  §2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal 
igual à última remuneração da segurada, sobre ela incidindo o percentual 
de contribuição ordinária.

  §3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante 
atestado médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade 
correspondente a duas semanas.

  §4º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com 
benefício por incapacidade. 

  §5º Para fins de concessão de salário-maternidade, considera-
se parto o evento ocorrido a partir da 23º semana (6º mês) de gestação, 
inclusive em caso de natimorto.

  §6º À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção de criança, é devido salário-maternidade pelo período de 
120 (cento e vinte) dias. 

  §7º O salário-maternidade é devido à segurada 
independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício 
quando do nascimento da criança. 

  §8º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção 
de mais de uma criança, é devido um único salário-maternidade relativo 
à criança de menor idade.

  §9º O salário-maternidade não é devido quando o termo de 
guarda não contiver a observação de que é para fins de adoção ou só 
contiver o nome do cônjuge ou companheiro.

  §10. Para fins de concessão do salário-maternidade nos 
casos de adoção ou guarda, é indispensável que o nome da segurada 
adotante ou guardiã conste na nova certidão de nascimento da criança 
ou o termo de guarda, sendo que, neste último, deverá constar que trata-
se de guarda para fins de adoção.

  §11. No caso de acumulação permitida de cargos ou 
empregos, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada 
cargo ou emprego.

  §12. O salário-maternidade não pode ser acumulado com 
benefício por incapacidade.

Seção IX
Do Salário-Família

  Art. 64 Será devido o salário-família, em cotas mensais, ao 
segurado que receba remuneração, subsídio ou provento mensal igual 
ou inferior ao valor do salário mínimo vigente à época.

  §1º O aposentado por invalidez ou por idade e os demais 
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do 
sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do sexo feminino, 
terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

  §2º A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze 
anos de idade dever ser comprovada por laudo médico pericial.

  §3º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 
de qualquer condição é de 5% (cinco inteiros por cento), para segurado 
com remuneração mensal igual ou inferior ao salário mínimo. 

  §4º Quando pai e mãe forem segurados do FPML, ambos 
terão direito ao salário-família.

  §5º O pagamento do salário-família ficará condicionado à 
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado 
de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à escola do 
filho ou equiparado.

  §6º A não apresentação anual de atestado de vacinação 
obrigatória e de comprovação de frequência à escola do filho ou 
equiparado implicará na suspensão do benefício, até que a documentação 
seja apresentada.

  §7º Não será devido o salário-família no período entre 
a suspensão do benefício motivada pela falta de comprovação da 
frequência escolar e a sua reativação, salvo se comprovada a frequência 
escolar regular no período.

  § 8º O direito ao salário-família cessa:
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do 
óbito;
II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, 
salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário;
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a 
contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou
IV - pela exoneração, demissão ou falecimento do servidor.

  §9º As cotas de salário-família não serão incorporadas, para 
qualquer efeito, à remuneração ou ao benefício.

  § 10. Ocorrendo divórcio, separação judicial ou de fato dos 
pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do 
pátrio poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele a 
cujo cargo ficar o sustento do menor ou à pessoa indicada em decisão 
judicial específica.

  § 11 As cotas do salário-família serão pagas pela 
Administração Pública Municipal, juntamente com a remuneração 
mensal do segurado, efetivando-se a compensação financeira quando 
do recolhimento das contribuições previdenciárias ao FPML.

Seção X
Da Pensão por Morte

  Art. 65 A pensão por morte será devida ao conjunto 
dos dependentes do segurado, definidos no art. 9º, quando do seu 
falecimento, e consistirá numa renda mensal correspondente à:
I – totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data 
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite; ou
II – totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 
anterior a do óbito, constituída pelos vencimentos e pelas vantagens 
pecuniárias permanentes do respectivo cargo estabelecidas em lei 
municipal, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes, até o valor do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento 
da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o 
servidor ainda estiver em atividade.
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  §1º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento 
de servidor em atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de 
cargo em comissão, de outras parcelas de natureza temporária, ou do 
abono de permanência de que trata o art. 73, bem como a incorporação 
de tais parcelas diretamente no valor da pensão ou na remuneração, 
apenas para efeito de concessão do benefício. 

  §2º O direito à pensão configura-se na data da morte do 
segurado, ou da decisão judicial no caso de morte presumida, sendo o 
benefício concedido com base na legislação vigente na data do óbito, 
vedado o recálculo em razão do reajustamento do limite máximo dos 
benefícios do RGPS.

  §3º Em caso de falecimento de segurado em exercício de 
cargos acumuláveis ou que acumulava proventos ou remuneração com 
proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o cálculo da pensão será 
feito separadamente, por cargo ou provento, conforme incisos I e II do 
caput deste artigo.

  §4º Será concedida pensão provisória nos seguintes casos:
I – por ausência de segurado declarada em sentença; e
II – por morte presumida do segurado decorrente do seu desaparecimento 
em acidente, desastre ou catástrofe. 

  §5º A pensão provisória será transformada em definitiva 
quando declarado o óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte 
era presumida, e será cessada na hipótese do eventual reaparecimento 
do segurado, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos 
valores recebidos, salvo má-fé.

  §6º O beneficiário da pensão provisória deverá anualmente 
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a 
comunicar imediatamente ao Município o reaparecimento deste, sob 
pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

  §7º A pensão por morte será devida aos dependentes a contar 
da data:
I – do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior;
III – da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;
IV – da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de 
acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.

  §8º A pensão por morte, havendo pluralidade de pensionista, 
será rateada entre todos os dependentes em partes iguais.

  §9º A pensão por morte não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente.

  §10 O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por 
morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao 
benefício mediante prova de dependência econômica.

  §11 A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão 
de dependente só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou 
habilitação.

  §12 A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, 
observadas as disposições dos artigos 65 e 83.

   §13 A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é 
aquela verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios 
de comprovação de dependência econômica.

   §14 A invalidez ou a alteração de condições quanto ao 
dependente, supervenientes à morte do segurado, não darão origem a 
qualquer direito à pensão.

   §15 Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo 
do falecimento do segurado, estiver dele divorciado ou separado 
judicialmente.

   §16 Não perderá o direito à pensão o cônjuge que, em 
virtude do divórcio ou separação judicial ou de fato, recebia pensão de 
alimentos.

   §17 A pensão devida a dependente incapaz, por motivo 
de alienação mental comprovada, será paga ao curador judicialmente 
designado.

   §18 O pagamento da cota individual da pensão por morte 
cessa:
I – pela morte do pensionista ou anulação do casamento;
II – para o dependente menor de idade, ao completar dezoito anos, salvo 
se for inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste 
caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em 
curso de ensino superior; ou
III – pela cessação da invalidez, confirmada por laudo médico pericial.

  §19 Não fará jus à pensão o dependente condenado pela 
prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado.

  §20 Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão 
por morte será encerrada.

Seção XI
Do Auxílio-Reclusão

  Art. 66 O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes 
do servidor recolhido à prisão que não perceba remuneração dos cofres 
públicos, não esteja em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria, 
desde que a última remuneração ou subsídio do cargo efetivo seja igual 
ou inferior ao salário mínimo vigente. 

  §1º O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal 
correspondente à última remuneração ou subsídio do cargo efetivo do 
servidor recluso, observado o limite definido como de baixa renda.

  §2º O valor limite referido no caput será corrigido pelos 
mesmos índices aplicados aos servidores em atividades.

  §3º O benefício de auxílio-reclusão será devido aos 
dependentes do servidor recluso a partir da data em que o segurado 
preso deixar de receber remuneração decorrente do seu cargo, e será 
pago enquanto o servidor for titular do respectivo cargo efetivo.

  §4º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais 
entre os dependentes do segurado.

  §5º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será 
restabelecido a partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, 
nada sendo devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado 
evadido e durante o período da fuga.

  §6º Para a instrução do processo de concessão deste 
benefício, além da documentação que comprovar a condição de 
segurado e de dependentes, serão exigidos:
I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 
segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e
II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 
recolhimento do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento 
da pena, sendo tal documento renovado trimestralmente.

  §7º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento 
da remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 
dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente 
ao período de gozo do benefício deverá ser restituído ao FPML pelo 
segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de 
atualização até a efetiva devolução.

  §8º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as 
disposições atinentes à pensão por morte.

  §9º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício 
de auxílio-reclusão será convertido em pensão por morte.

CAPÍTULO VIII
DO ABONO ANUAL

  Art. 67 O abono anual será devido ao segurado ou dependente 
que, durante o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria, pensão 
por morte, auxílio-reclusão, salário-maternidade ou auxílio-doença 
pagos pelo Fundo de Previdência do Município de Louveira – FPML.

  Parágrafo único. O abono de que trata o caput será 
proporcional em cada ano ao número de meses de benefício pago pelo 
FPML, onde cada mês corresponderá a 1/12 (um doze avos), e terá 
por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o 
benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da 
cessação.

CAPÍTULO IX
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA

  Art. 68 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas nos arts. 58 e 60, ou pelas regras estabelecidas 
nos arts. 69 e 70 desta Lei, ao servidor que tenha ingressado por 
concurso público de provas ou de provas e títulos em cargo efetivo na 
administração pública direta, autárquica e fundacional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 16 de dezembro de 
1998, é facultado aposentar-se com proventos calculados de acordo 
com o art. 74 quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e 
oito) anos de idade, se mulher;
II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por 
cento) do tempo que, na data prevista no caput, faltava para atingir o 
limite de tempo constante da alínea “a”. 

  §1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as 
exigências para aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos 
de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos 
limites de idade de 60 (sessenta) anos para os homens e 55 (cinquenta 
e cinco) anos para as mulheres, e no caso de servidor professor, 55 
(cinquenta e cinco) anos para os homens e 50 (cinquenta) anos para as 
mulheres, na seguinte proporção: 
I – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que tiver 
completado as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 
de dezembro de 2005, independentemente de a concessão do benefício 
ocorrer em data posterior àquela; ou
II – 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

  §2º O número de anos antecipados para cálculo da redução 
de que trata o § 1º será verificado no momento da concessão do 
benefício.

  §3º Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II 

do § 1º serão aplicados sobre o valor do benefício inicial calculado pela 

média das contribuições, segundo o art. 74, verificando-se previamente 

a observância ao limite da remuneração do servidor no cargo efetivo, 

previsto no §9º do mesmo artigo.

  §4º O segurado professor, de qualquer nível de ensino, 
que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério na União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, 
terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda 
contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 
20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o 
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º.

  §5º As aposentadorias e as pensões decorrentes de servidor 
falecido que tenha se aposentado em conformidade com este artigo 
serão reajustadas de acordo com o disposto no art. 75.

  § 6º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 65 e seus parágrafos.

  Art. 69 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas nos arts. 58 e 60, ou pelas regras estabelecidas 
nos arts. 68 e 70 desta Lei, o segurado do FPML que tiver ingressado 
no serviço público na administração pública direta, autárquica e 
fundacional da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, até 31 
de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, 
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria quando, observadas as reduções 
de idade e tempo de contribuição contidas no art. 60, vier a preencher, 
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cumulativamente, as seguintes condições:
I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos 
de idade, se mulher;
II – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher;
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal;
IV – 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo 
em que se der a aposentadoria.

  §1º Os proventos das aposentadorias concedidas conforme 
este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo 
também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria.

  § 2º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 65 e seus parágrafos.

  § 3º Às pensões decorrentes de servidor falecido que 
tenha se aposentado em conformidade com este artigo é assegurado 
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, na forma do art. 75.
  Art. 70 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas nos arts. 58 e 60, ou pelas regras estabelecidas 
nos arts. 68 e 69 desta Lei, o servidor, que tiver ingressado no serviço 
público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, até 16 de dezembro de 1998, 
poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições:
I – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos 
de contribuição, se mulher;
II – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público 
federal, estadual, distrital ou municipal, 15 (quinze) anos de carreira e 5 
(cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III – idade mínima resultante da redução de 1 (um) ano de idade, 
relativamente aos limites de 60 (sessenta) anos para os homens e 55 
(cinquenta e cinco) anos para as mulheres, para cada ano de contribuição 
que exceder a condição prevista no inciso I deste artigo.

  §1º Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso 
III do caput, não se aplica a redução prevista no art. 60 relativa ao 
professor.

  §2º Os proventos das aposentadorias concedidas conforme 
este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo 
também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria.

  §3º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 65 e seus parágrafos.

  Art. 71 Ao segurado que ingressou no serviço público até 
31 de dezembro de 2003 e que tenha se aposentado, ou venha a se 
aposentar a qualquer tempo por invalidez permanente, com fundamento 
no inciso I do §1º do art. 40 da Constituição Federal, é assegurado o 
cálculo dos proventos com base na remuneração do cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, sendo:
I – com proventos integrais, quando decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável; e
II – com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos demais 
casos, não podendo ser inferior a um salário mínimo.

  § 1º Os proventos de pensão decorrentes de servidor falecido 
que tenha se aposentado em conformidade com este artigo, serão 
calculados na forma do art. 65 e seus parágrafos.

  § 2º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput e 
as pensões dela decorrentes, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão.

  Art. 72 É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
a qualquer tempo, aos segurados e seus dependentes que, até 31 de 
dezembro de 2003, tenham cumprido os requisitos para a obtenção 
destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, 
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

  §1º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
segurados referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao 
tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, bem 
como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com 
a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições 
nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições 
da legislação vigente, conforme opção do segurado.

  §2º No cálculo do benefício concedido de acordo com a 
legislação em vigor à época da aquisição do direito, será utilizada a 
remuneração do servidor no cargo efetivo no momento da concessão da 
aposentadoria.

  §3º Em caso de utilização de direito adquirido à aposentadoria 
com proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição 
cumprido até 31 de dezembro de 2003, observando-se que o cômputo 
de tempo de contribuição posterior a essa data, somente será admitido 
para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para outra regra 
vigente de aposentadoria, com proventos integrais ou proporcionais. 

  §4º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, os proventos de aposentadoria dos segurados do FPML e as 
pensões de seus dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, 
bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões 
dos dependentes abrangidos pelo caput deste artigo serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão.

  §5º Às pensões decorrentes de falecimento de servidor 
aposentado com base no caput deste artigo, com óbito ocorrido após 
31/12/2003, é assegurado reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, na forma do art. 75.

CAPÍTULO X
DO ABONO DE PERMANÊNCIA

  Art. 73 O servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas 
nos art. 58 e 68 e que opte por permanecer em atividade fará jus a 
um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no art. 57.

  §1º O abono previsto no caput será concedido, nas 
mesmas condições, ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, 
tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos 
critérios da legislação então vigente, como previsto no art. 72, desde 
que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco anos) de contribuição, se 
mulher, ou 30 (trinta anos), se homem.

  §2º O recebimento do abono de permanência pelo servidor 
que cumpriu todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, em qualquer das 
hipóteses previstas nos arts. 58, 68 e 72, conforme previsto no caput 
e § 1º, não constitui impedimento à concessão de benefício de acordo 
com outra regra vigente, inclusive as previstas nos art. 69 e 70, desde 
que cumpridos os requisitos previstos para essas hipóteses, garantida ao 
servidor a opção pela mais vantajosa.

  §3º O valor do abono de permanência será equivalente ao 
valor da contribuição efetivamente descontada do servidor, ou recolhida 
por este, relativamente a cada competência.

  §4º O pagamento do abono de permanência é de 
responsabilidade do Município e será devido a partir do cumprimento 
dos requisitos para obtenção do benefício conforme disposto no caput 

e § 1º, mediante opção expressa do servidor pela permanência em 
atividade.

  §5º Cessará o direito ao pagamento do abono de permanência 

quando da concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular 

de cargo efetivo.

CAPÍTULO XI
DAS REGRAS DE CÁLCULO E REAJUSTE DOS PROVENTOS

Seção I
Das Regras de Cálculo dos Proventos

  Art. 74 No cálculo dos proventos das aposentadorias 
referidas nos art. 56, 57, 58, 59, 60, 61, e 68, concedidas a partir de 
20 de fevereiro de 2004, será considerada a média aritmética simples 
das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições 
do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 
se posterior àquela competência.

  §1º As remunerações consideradas no cálculo do valor 
inicial dos proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de 
acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
RGPS, conforme portaria editada mensalmente pelo MPS. 

  §2º Nas competências a partir de julho de 1994, em que não 
tenha havido contribuição do servidor vinculado a regime próprio, a 
base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
efetivo, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição 
ou afastamento do cargo, desde que o respectivo afastamento seja 
considerado como de efetivo exercício.

  §3º Na ausência de contribuição do servidor não titular 
de cargo efetivo vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, 
será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no período 
correspondente.

  §4º Os valores das remunerações a serem utilizadas no 
cálculo de que trata este artigo serão comprovados mediante documento 
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência 
aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, 
de acordo com as normas emanadas pelo MPS.

  §5º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas 
no cálculo da média da aposentadoria, depois de atualizadas na forma 
do § 1º, não poderão ser:
I – inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 
meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.

  §6º As maiores remunerações de que trata o caput 
serão definidas depois da aplicação dos fatores de atualização e da 
observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no §5º.

  §7º Na determinação do número de competências 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo de 
que trata o caput, desprezar-se-á a parte decimal.

  §8º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período 
contributivo do segurado por não vinculação a regime previdenciário, 
decorrente de ausência de prestação de serviço ou de contribuição, esse 
período será desprezado do cálculo de que trata este artigo.
  
  §9º O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o 
caput, por ocasião de sua concessão, não poderá exceder a remuneração 
do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 
sendo vedada a inclusão de parcelas temporárias conforme previsto no 
art. 76.

  §10 Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor 
constituído pelos vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes 
do respectivo cargo estabelecidas em lei, acrescido dos adicionais de 
caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.

  §11 Para o cálculo do valor inicial dos proventos 
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proporcionais ao tempo de contribuição, será utilizada fração cujo 
numerador será o total desse tempo e o denominador será 35 anos para 
os homens e 30 anos para as mulheres, não se aplicando a redução 
no tempo de idade e contribuição de que trata o art.60, relativa à 
aposentadoria especial do professor.

  §12 A fração de que trata o §11 será aplicada sobre o valor 
dos proventos calculado conforme o caput deste artigo, observando-se 
previamente a aplicação do limite de que trata o §9º.

  §13 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto 
neste artigo serão considerados em número de dias.

Seção II
Do Reajuste dos Proventos

  Art. 75 Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que 
tratam os art. 56, 57, 58, 59, 60, 61, 65 e 68 serão reajustados, para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas datas e 
índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social- RGPS. 

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS

  Art. 76 É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de 
percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência 
de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, 
de outras parcelas temporárias de remuneração ou do abono de 
permanência de que trata o art. 73.

  Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a remuneração 
de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados 
conforme art. 74, respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a 
remuneração do servidor no cargo efetivo.

  Art. 77 Ressalvado o disposto nos art. 56 e 57, a aposentadoria 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato. 

  Art. 78 A vedação prevista no §10 do art. 37, da Constituição 
Federal, não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores 
e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado 
novamente no serviço público por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria 
pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição 
Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o 
§11 deste mesmo artigo.

  Parágrafo único. Aos segurados de que trata este artigo é 
resguardado o direito de opção pela aposentadoria mais vantajosa. 

  Art. 79 Para fins de concessão de aposentadoria pelo 
FPML é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício, exceto 
aos servidores Municipais concursados e efetivos Ativos, Inativos e 
Pensionistas do Fundo Financeiro, Segregação de Massa prevista no 
art. 15, servidores estes admitidos até 31/12/1997, sendo o Tempo de 
Serviço computado como Tempo de Contribuição.

  Art. 80 Será computado, integralmente, o tempo de 
contribuição no serviço público federal, estadual, distrital e municipal, 
prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo 
de contribuição junto ao RGPS e mediante Certidão de Tempo de 
Contribuição original.

  Art. 81 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria por conta do FPML.

  Parágrafo único. O servidor inativo, para ser investido 
em cargo público efetivo não acumulável com aquele que gerou a 
aposentadoria deverá renunciar aos proventos dessa.

  Art. 82 Na ocorrência das hipóteses previstas para a 
concessão de aposentadoria compulsória ou por invalidez a segurado 
que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de aposentadoria 
voluntária em qualquer regra, o FPML deverá facultar que, antes da 
concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante 
legal, opte pela aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa. 

  Art. 83 Prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver 
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas 
pelo FPML, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 
do Código Civil.

  Art. 84 O segurado aposentado por invalidez permanente e 
o dependente inválido deverão, sob pena de suspensão do benefício, 
submeter-se, a cada 2 (dois) anos ou conforme determinação do perito 
médico, a exame médico a cargo do órgão competente.

  Art. 85 Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será 
pago diretamente ao beneficiário.

  §1º O disposto no caput não se aplica na ocorrência das 
seguintes hipóteses, devidamente comprovadas:
I - ausência, na forma da lei civil;
II - moléstia contagiosa; ou
III - impossibilidade de locomoção.

  §2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício 
poderá ser pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato 
específico não exceda de seis meses, renováveis.

  §3º O valor não recebido em vida pelo segurado será pago 
somente aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na 
falta deles, aos seus sucessores, independentemente de inventário ou 
arrolamento, na forma da lei.

  Art. 86 Serão descontados dos benefícios pagos aos 
segurados e aos dependentes:
I - a contribuição prevista no inciso I, alíneas “a” à “e” do art. 13;
II - o valor devido pelo beneficiário ao Município;
III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo 
FPML;
IV - o imposto de renda retido na fonte;
V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e
VI - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos 
beneficiários.

  Art. 87 Salvo em caso de rateio entre os dependentes do 
segurado e nas hipóteses dos arts. 64 e 67, nenhum benefício previsto 
nesta Lei terá valor inferior ao do salário mínimo.

  Art. 88 A concessão de benefícios previdenciários pelo 
FPML depende de carência, devendo ter no mínimo 12 meses de 
contribuição, salvo acidente de trabalho devidamente constatado para 
concessão dos benefícios a que fizer jus. 

  Parágrafo único. Para efeito do cumprimento dos requisitos 
de concessão das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de 
efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá 
ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data 
imediatamente anterior à concessão do benefício.

  Art. 89 Concedida a aposentadoria ou a pensão será o ato 
publicado e encaminhado, pelo FPML, ao Tribunal de Contas para 
homologação.

  Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado 
pelo Tribunal de Contas, o processo do benefício será imediatamente 
revisto e promovidas às medidas administrativas e jurídicas pertinentes.

CAPÍTULO XIII
DOS REGISTROS FINANCEIRO, CONTÁBIL E DAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS

  Art. 90 O FPML observará as normas de contabilidade 
específicas fixadas pelo órgão competente da União.

  §1º A escrituração contábil do FPML será distinta da mantida 
pelo tesouro municipal.

  §2º O FPML sujeita-se às inspeções e auditorias de natureza 
atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de 
controle interno e externo.

  Art. 91 O controle contábil do FPML será realizado pelo 
Município que deve elaborar, com base em sua escrituração contábil e 
na forma fixada pelo Ministério da Previdência Social, demonstrações 
financeiras que expressem com clareza a situação do patrimônio do 
respectivo regime e as variações ocorridas no exercício, a saber:
I - balanço orçamentário;
II - balanço financeiro;

III - balanço patrimonial; e
IV - demonstração das variações patrimoniais;

  §1º A escrituração obedecerá às normas e princípios 
contábeis previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações 
posteriores, e demais legislação.

  §2º O Município adotará registros contábeis auxiliares 
para apuração de depreciações, de reavaliações dos direitos e ativos, 
inclusive dos investimentos e da evolução das reservas.

  §3º As demonstrações contábeis deverão ser complementadas 
por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao 
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos 
mantidos pelo FPML.

  Art. 92 O Município encaminhará ao Ministério da 
Previdência Social, na forma e nos prazos por este, os seguintes 
documentos:
I - Demonstrativo Previdenciário do Fundo de Previdência do Município 
de Louveira - FPML;
II – Comprovante do Repasse e Recolhimento ao Fundo de Previdência 
do Município de Louveira - FPML dos valores decorrentes das 
contribuições, aporte de recursos e débitos de parcelamento; e
III – Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras.

  Parágrafo único. O Município também deverá encaminhar 
ao Ministério da Previdência, na forma e nos prazos definidos por este, 
os seguintes documentos:

a) legislação do Fundo de Previdência do Município de Louveira - 
FPML acompanhada do comprovante de publicação e alterações;
b) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA;
c) Demonstrativos Contábeis e
d) Demonstrativo da Política de Investimentos.

  Art. 93 Na avaliação atuarial anual serão observados as 
normas gerais de atuária e os parâmetros discriminados nas Portarias 
editadas pelo MPS.

  Art. 94 A Prefeitura, a Câmara, as autarquias e fundações 
públicas municipais deverão acatar as orientações contidas no parecer 
técnico da avaliação atuarial anual, e em conjunto com o Conselho 
Administrativo e o Conselho Fiscal do FPML adotarão as medidas 
necessárias para a imediata implantação das recomendações dele 
constantes.

  Art. 95 Será mantido registro individualizado dos segurados 
do regime próprio que conterá as seguintes informações:
I – nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II – matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração de contribuição, mês a mês;
IV - valores mensais da contribuição do segurado; e
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.

  Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes 
devidamente identificados serão disponibilizadas as informações 
constantes de seu registro individualizado.

  Art. 96 O Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder 
Legislativo, a cada semestre, relatórios contendo posições dos saldos e 
o detalhamento da receita e da despesa.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

  Art. 97 O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e 
fundações encaminharão mensalmente ao órgão gestor do FPML relação 
nominal dos segurados e seus dependentes, valores de remunerações e 
contribuições respectivas.

  Art. 98 O Município poderá, por lei específica de iniciativa 
do Poder Executivo, instituir ou aderir ao Regime de Previdência 
Complementar ao FPML para os seus servidores titulares de cargo 
efetivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição Federal, 
no que couber, por intermédio de entidade fechada de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerá aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida.
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  §1º Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, 
o município poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensões 
a ser concedidas pelo FPML, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

  §2º Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto neste artigo poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

  Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 100 Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as Leis Municipais de nº 1306/98; 1470/01; 1500/01; 
1820/06; 2108/10; 2.516/2016; 2561/2017 e o Título VI – Capítulo I à 
IV da Lei Municipal 1006/90.

Plenário Vereador José Chiquetto
                   Louveira, 31 de outubro de 

2018.

                                         JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO 
GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º 
Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

   
MARCELO SILVA SOUZA 
Diretor Geral 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 38/2018

                      PROJETO DE LEI Nº 39/2018
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, O “DIA DAS MÃES” E O “DIA DOS 
PAIS”, E DETERMINA SUA COMEMORAÇÃO NAS ESCOLAS E 
CRECHES DA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

           Autoria: Vereador Luiz Rosa

  Art.1º Ficam instituídos o “DIA DAS MÃES” e 
o “DIA DOS PAIS” no Município de Louveira, sendo comemorados 
anualmente nas Escolas e Creches da rede de Ensino Público do 
município de Louveira.
   
                      Parágrafo único – Serão comemorados anualmente 
nas seguintes datas:
I – O Dia das Mães no segundo domingo do mês de maio;
II – O Dia dos Pais no segundo domingo do mês de agosto.

  Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal, 
através de seu órgão competente, estabelecer e organizar as atividades 
a serem desenvolvidas para a celebração do “Dia das Mães” e do “Dia 
dos Pais” nas Escolas e Creches públicas Municipais.

  Art. 3º O Poder Executivo Municipal 
regulamentará a presente Lei.

  Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Vereador José Chiquetto
                   Louveira, 31 de outubro de 

2018.

                                         JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
  Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO 
GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º 
Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA
Diretor Geral 

CONVITES

AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018, às 
18h30

Em observância à previsão contida no parágrafo único do artigo 48 
da Lei Complementar Federal nº 101/100 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), realizar-se-á Audiência Pública, para discussão do PROJETO 
DE LEI Nº 42/2008 – ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nesta Edilidade, em 12 
de novembro de 2018, a partir das 18h30min. Publique-se e afixe no 
local de costume da Câmara Municipal de Louveira.

Louveira, 26 de outubro de 2018 

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

SESSÃO ORDINÁRIA DIA 13 DE NOVEMBRO às 18h30

A Câmara Municipal convida a população a participar da próxima 
sessão ordinária, que será realizada dia 13.11.2018 (terça-feira), a 
partir 18h30.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO DA MESA Nº 005/2018
(18 de outubro de 2018)

Disciplina a participação dos vereadores da 13ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Louveira em congressos, cursos, palestras, simpósios e 
eventos afins, em conformidade com a Resolução nº 12/2013/CM.

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:

  
        Art. 1º Em conformidade com a Resolução nº 12/2012/
CM a agremiação partidária PTB, com quatro cadeiras no Legislativo 
Louveirense, indicará o primeiro, o sétimo, o décimo segundo e décimo 
terceiro lugar da lista de revezamento, escolhidos mediante sorteio. 

               Art. 2º  As agremiações partidárias PSD, PSDB, PRB e PPS, 
cada um com duas cadeiras no Legislativo Louveirense, indicarão os 
membros, do segundo ao quinto, e, do  oitavo ao décimo primeiro lugar 
da lista, escolhidos mediante sorteio. 

              Art. 3º O membro da agremiação partidária MDB, preencherá 
a sexta vaga da lista de revezamento. 

              Art. 4º O sorteio será realizado pela Assessoria de Relações 
Institucionais da Edilidade, na presença de dois servidores da Edilidade. 

              Art. 5º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

 Louveira, 18 de outubro de 2018.

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA
Diretor Geral

PORTARIAS

Número: 193/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOÃO RICARDO 
SILVEIRA PUPO, NO PERÍODO DE 05 A 14 DE NOVEMBRO DE 
2018. 

Número: 194/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ÁUREA APARECIDA 
AEZAVA, NO PERÍODO DE 05 A 14 DE NOVEMBRO DE 2018 E 
10 (DEZ) DIAS CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO. 

Número: 195/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA CAMILE 
CRISTINA DE LEMOS DA COSTA, NO PERÍODO DE 05 A 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018. 

Número: 196/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 
ROSELI DE OLIVEIRA SANTOS, NO PERÍODO DE 05 A 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018. 

Número: 197/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR RAFAEL 
APARECIDO DE REZENDE, SENDO 10 (DEZ) DIAS EM 
DESCANSO NO PERÍODO DE 05 A 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
E 10 (DEZ) DIAS CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO.

Número: 198/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOSE RINALDO 
FINAMORE, SENDO 10 (DEZ) DIAS EM DESCANSO NO 
PERÍODO DE 05 A 14 DE NOVEMBRO DE 2018 E 10 (DEZ) DIAS 
CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO. 

Número: 199/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIS CARLOS 
ROSSI, SENDO 10 (DEZ) DIAS EM DESCANSO NO PERÍODO 
DE 05 A 14 DE NOVEMBRO DE 2018 E 10 (DEZ) DIAS 
CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO. 

Número: 200/2018
Data: 25/10/2018
Assunto: DESIGNA A SERVIDORA ERIKA DANIELLI DE 
LIMA PARA SUBSTITUIR O CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO 
DE PESSOAS NO PERÍODO QUE COMPREENDE AS FÉRIAS 
DO SERVIDOR LUIS CARLOS ROSSI, ENTRE 05 E 14 DE 
NOVEMBRO DE 2018. 

Número: 201/2018
Data: 29/10/2018
Assunto: ALTERA A REFERÊNCIA DE VENCIMENTOS DA 
SERVIDORA MONIQUE FERNANDES BAYER NASCIMENTO 
PARA A REFERÊNCIA 04, NÍVEL VIII, CONFORME TABELA DE 
VENCIMENTOS, ANEXO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.454/2015. 

Número: 202/2018
Data: 29/10/2018
Assunto: ALTERA PARA 15% (QUINZE POR CENTO) O 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MONIQUE FERNANDES BAYER NASCIMENTO, CONFORME 
ART. 68, DA LEI MUNICIPAL Nº 1006/90. 

OBS.: A íntegra de todos os atos oficiais está disponibilizada no site 
da Câmara: www.louveira.sp.leg.br – (Legislativo / Documentos 
Administrativos).




